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.."""ACTOÏ  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1482 A--ng 24 DE JULHO DE 1593

Altera o quadro do pessoal da Recebedoria
da Capital Federal

O Vice-Paesidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil: .

Considerando que pela lei n. 26 de 30 de
dezembro de 1891 foi - o 'Poder Executivo au-
torisado a reorganisa.r as repartições do fa-
zenda;

Considerando que pela passagem para a
rcnda municipal dos imp istos predial, penna
do agua, industrias e profissões, sobro o gado

,es transmissão de propriedade ficou o expe-
diente da Recebedoria desta capital restrieto
aos impostos não lançados;

Decreta:
Art. 1.0 O numero, classes e vencimentes

aios empregad-s da Recebedoria da Capital
Federal serão os constantes da tabella que a
este acompanha.

• § 1.0 Aos empregados que excederem do
quadro, °enquanto addidos, serão a.bmados os
vencimentos que actualmente percebem e en-
trarão para o quadro á proporção que se , fo-
retn dando vagas nas relaectivas classes.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em
contrario,

Cipital Federal,	 de julho de 1893,5' da
Republica.

FIAM ÀNO PEIXOTO.

Felisbello Freire.

Tabsila do numero e dos vencimentos dos
empregados da Recebedoria da Capital
Federal, a que S3 refere o decreto
n. U82 A desta data

Capital Federal, 24 de julho de 1893.—
nrst..e:o Freire.	 •

Relaçã'o do pessoal effetivo da Receb mloria da

Capital. Federai
.••

Director, bacharel João Cruvello Cavai-
ca n ti.

Sub-director, João Paulo da Cruz Romano.
Primeiros escaipturarios, alàximiano An-

tonio Corrêa, Ricardo Pereira da Costa. , Ore-
g0 11 0 Alves Neves e Joiia Rodrigues Lins.

Segundos escri ptura rios, Pedro G urri te Pes-
soa, João :Baptista de Figueiredo Sobrinho,
Eugenio Marques da Silva e I Jerimu° Eugenio
Tavares.

'Terceiros escripturarios, Antonio Pereira
Pinto da Silva, Cicero A raripe de Souza e Al-
meida. Benedicto Hyppnlito . de Oliveira Ju-
nior, Manoel Gomes de Almeida, Alberto de
Alencastro -Autran e Anisio Amaro Pereira
e Souza.

Quartos escriptura.rios, José Frederico Pires
Camarg.o, IP:nrique flor Meyll Alvares, Ar-
thur Theodoro da Cruz Moraes, Manoel An-
tonio de Sóuza, e Silva Junior, Antonio Vi-
cente Gurg,e1 do Amaral. Pedro Rodrigues
Carvalho, Luiz Manoel de Araujo e Antonio
da Silva Bastos Varella.

Thesoureiro, Ama.ro da Silva Guimarães.
Fieis, Rutin() José da Cunha, Ovidio Cardoso

Dantas e 'arlos Daniel de Deus.
Porteiro, Gracelino de Menezes; 	 •
Continuas, Juvenal Se,t'erino dos Reis,

Fernando -José da, Silva, Eduardo de -Almeida
Migon e Graciliano Alves Carneiro.

Capital Federal, 21 do julho de 183.— Fe-
lisbello 17re:re.	 -•

dos e,,q,Awada ,, !Iva ein virtude do
§ 1" do tiCtPt3 22. 1182 .1 de. 24 _de julho de
1.993, fle«nt mildirl

Primeiros escripturarios, Henrique Gemes
do Oliveira; Carl.),s Eustaquio da Costa, 110-,
vitelo Raws Machado e João Caetano de Oli-
veira Aguiar.

Segundos escripturarios, João Monteiro de
Barros. Enclydes Alves de Freitas, José Ro-
driaates de . Carvalho Junior. Luiz da Silvia
Ris, João Gomes Vieira Guiares e João
LUIZ da Costa Oliveira-Junior.

Terceiros escripturarios, Ettzebio Luiz Go-
mes da Silva, Men ) Carvalha de 1 te; to, José
da Cola Vieira, Eugenio 11orel lta miei ra , Joa-
quim Antonio Farinha e Henrique José do
Carmo.

•Quartos eacriptura.r g-s, Frederico Carlos da
Cunha Junior, Adolpho Duarte Silva, Mexi-
miam) Cecilio . de Souza, Alcibiades Lustosa
de Araujo Costa, José Manoel Moreira Pa-
checo, Durval do Araujo Lima, Angelo de
Araujo Lima,Gouçalo de Souza Campos e Jeão
Manoel de Araujo Costa Junior.

Reeebedor do sello, Joaquim Passos de Oli-
veira.

Correios; Jcse da Silva Pinheiro e Ernesto
Dom:ngos de Sat.*.a.

Capital Fed, ral, 21 dc3 julho de 18:.3.—Te;
Freire.

DECRETO N. 1485—p2 25 Do anuo nE 1893

Torna extensivo á. armada o disposto no n. 1
§ 1° do art. 70 da lei i;, 26 do 30

de dezembro de 1891, relativO ao exer-
cito

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao quelha ex-
poz o Ministro de Estado dos Negocies da Ma-
rinha, e

Considerando que, pelo art. 85 tha Consti-
tuição Federal, os . officiaes do quadro e dita
classes annexas da armada terão as tia-tsmaa
patentes- e vantagens que os do exercito mos
cargos de categoria correspondente:

Resolve tornar extensivo á marinha o dis-
posto no n. 1 do § 1° do art. 7° da lei u. 24;
de 30 • dcidezembro de 1891, que concede aeS
officiaes e praças de pret do exercito que bai-
xarem ao hospital em consequencia de feri-
mentos ou desastre occorrido cila acto de ser-
viço,o soldo integral de seus postos durante . o. •
tratamento.

O centra-almirante Felippe Firmino Rodri-
gues Chaves, Ministro de Lstado dos ner.O-iõs
da marinha, assim o faça executar.

Cnpital Federal, 25 de julho de 1S:ri, 	 dá.
Republica.

PI.11111 A Ni) PEIX.Ch.T.0....,

F.

Ministerio da Guerra

Por decreto de 22 do ci ,rr( n te:
nram nomeados
Ministros do Supremo TrPatual Mil i a I° os

irmrechaes reforniad n is 1I( rinque Boattr•)airiN
Rehan, Rufino Enéas Gustavo GalTão, José%
de Miranda da Silva Reis e o marechal Flo-
riam Peix . ito ; g.( neraes de d i visão A ntonio
Enéas .Gustavo • Gaivão, Conrado Jacob do
Niemeyer e o'g:-neral de divisão graduado.
Tude Soares N( iv.

Para a e( cretaria do na saio tribunal: se•
eretario, marechal de ea Tupi) reformado José
Joaquim Rodrigues ofIleiaeR. o capitão
wformado e maj . ir h . in,)rario Viriato 1. , fay-
ette Valdetaro, Amerieo Cieinato Lopes, 'traz
de Souza da Silveira o o eapiCio lionorerio
ai Ç rcs reforma d t 1 ,u iz 	 mino de Souza
Caldas.

Foram promovi 'os: na arma. (.1,) artilharia
a 1^ tenente,o 2' tenen' c do 3" regimento Fer-
nando Gomes Ferraz ; a rmade cavalla ria a te-
nente, por estudos, o alferes 'fito Livio de
Magalhães.	 •

— Concederam-se as reRirtnai ao tenente-
coronel da tlifia de infantaria, neisco Sua-
res Noiva-c ao capitão aggregada á arma de
cavallaria RodriÉo José de Figueiredo Neves
Junior.

—Concederam-sc honras do poslOda lencn to-

cm'onel do exercito co capitão reforma 1, Tra-
jano Alivio de Carvalho Mendonça.

—Foi assignado o decreto que equipara os
1" e 2" patrões do Arsenal de Guerra, da Ca-
pita/ Feacrai aos macbinistas do mtsmo ar-
senal; eleva á cathegoria de 3' s Patrões os
patrões arvorados; equipara o; Vr. ndment,s
dos machinistas das lanchas daquelle arecnal
ao 3 machinistas d2 igual cathegoria do Arse-
nal de Marinha e approva a tahAla dr.a
spectives vene'rir

•
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SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça e Negocias

Interiores
Directoria da Justiça

Por portaria de 27 do corrente, concede-
aam-ses. em virtude do decreto legislativo
o. 151 de 24 do corrente, ao escrivão do juizo
eeccional do estado da Bahia, Manoel de Mello
Mattos, seis mezes de licença, em prorogação,
-para tratar de sua saude em estado do sul.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria Geral da Justiça—P secção—Ca-
pitai Federal, 27 de junho de 1893.

Nos termos do art. 10 do contracto com-
vosco celebrado pelo governo provisorio em
12 de julho de 1890, declaro-vos que o go-
verno, á vista do parecer da commissão en-
carregada de rever o projecto de codigo civil
por vós redigido, resolvo não aceeitar este
trabalho. Pela Directoria da Justiça desta Se-
cretaria de Estado vos será remettida cópia
do referido parecer.

Saude e fraternidade.— Fernando Lobo.—
Se. Dr. Antonio Coelho Rodrigues.

RECTIFICAÇÃO

Para os postos de capitão da 3e companhia
do 2' batalhão de infantaria da guarda nacio-
da capital do estado do Espirito Santo e al-
teres da companhia do batalhão de in-
fantaria da guarda nacional das comarcas de
Iriritiba e Vianna, no mesmo estado, foram
nomeados, por decreto do 6 do corrente, os
cidadãos, João Francisco Fernandes Ribeiro e
Augusto de Souza Cabral, e não como foi pu-
blicado no Diario

Erpeliente do dia 26 de julho de 1893

Transmittirain-se:
Ao Conselho Supremo Militar e do Justiça,

afim de sor julgado em superior e ultima in-
stancia:, o processo instaurado contra o sol-
dadoda brigada policial desta capital,Eduardo
José Machado ;

Ao presidente do Tribunal Civil o Criminal,
afim de ter o devido andamento, a rogatoria
expedida pelo juiz de direito da comarca de
Lamego, em Portugal, para citação de D.
Maria da Costa Madeira o seu marido Gui-
lherme Pereira dos Santos, realdentess nesta
capital.

— Devolveram-se ao presidente do Tri-
bunal Civil e Criminal

Da conformidade com a doutrina do aviso
circular deste ininisterhade 5 de dezembro do
armo possado, publicado no Diario Official de
7 do mesmo mez, a carta rogatoria que &com-
p olhou o officio da camara civil do mesmo
tribunal, de 21 do corrente, o que não pede
eer elica rninhada a su destino, visto não ser
Ias permittidas pelos avisos de 1 de outubro
do 1847 e 14 de setembro de 1865.

O requerimento do sontenciado Alfredo Nu-
' les, afim de que faça juntar á informação do
luiz es quesitos e respostas do conselho de
entença, como preceituam es avisos-circula-
es de 28 de junho de 1865 o 27 de janeiro de

1876.
— Communicou-so ao general commandan-

e superior da guarda nacional desta capital,
)ara os fins convenientes, que foi dispensado
lo serviço activo da mesma guarda, enquanto
:xercer o respectivo emprego, o 3 0 escriptu-
ario do Thesouro Federal Francisco dos
;antas Marques.— Deu-se conhecimento ao
diaisterio da Fazenda.

— Autorisou-se o general commandante
•uperior da guarda nacional desta capital a
nandar passar guia de mudança para a copi-
ai do estado de S. Paulo, de conformidade
ora o art. 45 do decreto n. 1130, de 12 de
oarço de 1853, ao tenente da 2a companhia
o 30 batalhão do infantaria :034 Maria Po-
eira Caldas.

2. A	 oh

— Pela directoria geral, renettoram-se
A Recebedoria da Capital Federal as pa-

tentes dos seguintes officiaes da; guarda na-
cional

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca da capital
Major Henrique Ito.ssigneux.
Tenentes
Arthur Alves Barleea.
José Patrocinio de Freitas.
José Bernardas do Souza.
Francisco Carlos de Oliva Marinho.
Alferes
Manoel de Seixa.s Mesquita e Almeida.
José Mance Masearenhas e Souza.
Luiz da Costa e Silva.
Raphael Carvalho de Almeida.
Antonio Rodrigues Moderno.

	

João Thomaz da Silva.	 •
Tancredo de Azeredo Coutinho.
Mario da Costa Velho.

Comarca de Nova Friburyo
Dr. Theodoro Gomes.
João Francisco da Moita.
Dr. Alfredo Augusto de Castro.

A' respectiva delegacia fiscal .as seguintes
patentes do ofilciaes da guarda nacionil:

ESTADo DE S. PAULO -

Cooiaoca da evita!
Dr, 'saias Villaça.
Guilherme Nogueira.
Izidro Buem de Camargo.
Sebastião Vieira Pamplona.
Francisco Gaspar da silveira Martins.
João Luiz de Azevedo.
José Joaquim de Freitas.
José de Paula Queiroz Junior.
Olegario de Arauda Amaral.
Joaquim Theodoro de Araujo.
José Lopes Fernandes.
João Romaria.
Bernardo de Souza Morsa.
Sebastião Rodrigues do Carvalho.
Manoel Innoceneio Pedroeo.
James Hallond.
José Pedro de Oliveira Dias.
Manoel Nunes Quodinlio.
Dr. Alvaro de Toledo.
Braulio Joaquim (.1inim
Francisco de Aguiar Barros Junior.
Antonio Querino Chaves Leal,
Cesario Branco de Miranda.
João Augusto de Siqueira.
João Eloy
Ernesto Canavarro da Fonseca.
Amaro Branco de Miranda.
João Carlos Quintino Wolff.
Jesuino Jose Paschoal.
João Adolpho Schristzmezen Junior.
Bento Pires de Campos Junior.
Joaquim Pinto Ferreira Netto.
Francisco Ferroira de Novaes.
Francisco Ferdinando da Costa.
Alfredo Augusto de Azevedo,
Antonio Corrêa Dias.
Joaquim Borges da Cunha.
Felix Benjamin Crispim.
João José Paschoal Junior.
Antonio de Oliveira Castello.
José Augusto Lopes Coutinho.
Antonio Gonçalves do Campes.
Joaquim Bernardino da Silveira.
Emílio S. Lemos.
Bento Canavarro da Fonseca.

Conzarce de S. Pedro de Piracicaba,
Antonio Jeremias do Andrade.
Abolardo Teixeira de Andrade.
Antonio Luciano da Fonseca.
Adão Slelg,es.
Affonso Augusta de Andrade.
Affonso Gentil de Andrade.
Ataliba. Teixeira de Andradõ.
Avelino de Souza Teixeira.
Bonedicto Ribas de Aguiar.
BoniPacio Pereira Rodrigues.
Carlos Pedroso de Barros.
Custodio de Outeiro Pinto.
Domingos Eurico Gomos.
Francisco de Silveira Leite.

Julho
	••••••••~~~~1~

France co Aranaa de Camargo.
FaLticieca Lissci ia.
Felippo Antena Pereira.
.1-ela Antonio P atroas.
Joaquim Cacem o da Silva B irros.
Joaquim Henri( ue de Carvalho.
Joaquim Luiz eidta.
José Augusto do Moeaes.
.Jose de Almeah. Caett o.
Joeó Antonio Di
Jooe Castellos Moraoo.
José Custodio st Fonseca..
Josas N:coláo M riwerther.
José Teixeira do Amaral Barros.
Josino Pinto do Oute iro Rego.
Lazato Estevão Rib'ero.
Luiz an'eVo R beiro.
Lu i z Gonzaga d ) Souza 13am-s.
Luiz Teixeira d Carvalho.
Manoel F. ancS o Rodrigues Junoir.
Miguel Luiz do ..;ouza.
Olega rio de Paula Teixeira.
Pedro Lutgens.
Pedra da Sita& i Franco.
Silri no Faie.
Theedoro da Si veira Buenta

Com frca de Piracicaba

Manso de Cari Abo.
Antonio de Pai la Leite Filho.
Fre DeiSC9
	

do Amaral.
João Baptista 1 Imo do Mattoe.
João Baptisti d e Souza. Ferraz Junior.
João Pedro Goa inlio.
José Lupinac.ch
Joeé Stipp Net' o.
José Viegas.
Luiz Antonio e e Oliveira.
l'eilro Alexand eno de Almeida.
Bodrigo Alves •:)guei ra
Jo Will Lei te le Negreiros.

Rer aeoicato despachado

n: e; do Wh .) do IS ,3

Alferes José Vieira Machado Junior.—Não
lia que deferir .

rJLICI li, CA PITAL FEDERAL

Por portaria ; de 26 do corrente, foi exone-
rado o cidadã ) José Antonio da Veiga co
cargo de impe :tor da d secção da l a cir-
cumscripção u anila e por acto da mesma
data fui nomeado o cidadão Patricio Moreira
Tavares para a substituir.

Por acto de 27 do corrente, foi nomeado o
cidadão José L iiz do Canto para o cargo do
inspector da 1 eoceao da 14 1 ciretunscripção
tu-bani.

Evediente 10 die 26 c1 jIto de 1893

ACC1130U-S0 t recebimento do oficio de 4 do
corrente, com que o ministro brazileiro
fiem, transn ittiu o fasciculo n. 26, deste
anuo, da pol) Mação denominada Das oster-
; •eischische So i:itotmcesm.— Itemetteu-ee ao
inepoctor ger a de sande dos portos o dito
fasciculo.

— Remetter nu-se
Ao director da Directoria Sanitaria cem

tubos de lym uma vaecinica vinda de Lon-
tires.

Ao presidem te do estado de Minas Geraes,
com destino aa presidente da camara muni-
cipal de Minas Novas, 3.000 titulos do elei-
tores.

lieT ferimento despachalo

Drs. Jayme Silvado, Leonel Justiniano da
Rocha, João I opes Machado o Candido Bar-
roso do Mural. — Requeiram ao Con-
gresso.
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. Dia 27
•

Ministério da Justiça e Negados Interiores,
— Directoria Geral do Interior— a- secção —
Rio do Janeiro, 27 de julho do 1893.

. De accordo com o que propuzcstes em officio
de 25 do corrente, resolveu o governo:

I solam sejam declarados suspeitos de clio-
lera inorbus os portos italianos coni entoes
e insulares compre/tendidos entre Ventimiglia
e Napoles incIaeive, no mar Mediterraneo,
exceptuados, po,ése os da Sardenha ;

2, que sejam considerados suspeitos todos
os navios que conduzirem iminigrantes pro-
cedentes da ltalia ;

3', que todas as embarcações que transpor-
tarem os alludidoi immigrantes, assira como
as que saltirem dos referidos portos, a corftar
do dia 2Q do mesmo inez, só sejam recebidas
nos da Republica depois que tiverem sido
submettidas ao necassario tratamento sani-
tario no lazareto da Ilha Grande, ao qual
deverã.o primeiramente dirigir-se.

O que vos communico para os devidos
effeitos.

Saudo o fraternidade.— Fernando Los,—
Sr. inspector geral de sande dos portos.

Deu-se conhecimento ao Ministerio da
Guerra e ao das Relações Exteriores, o por
telegranuna ao ministro brazileiro em Roma
e aos governadores dos estados.

Directoria da Instrucoão

Expediente do dia 25 de julho de 1893

Remetteu-se:
Ao Ministerio da Fazenda, cópia do decreto

do 6 do corrente concedendo jubilação ao len-
to de franca do primeiro externato do Gym-
nasio Nacional, bacharel Jantam do Oliveira
Fcrnandes, bem como o mappado appuração
de seu tempo de serviço no magisterio, pelo
o qual se verifica que conta elle 15 annos,
lnezes e 6 dias ;

Ao director da Faculdade do Direito do
S. Paulo, a portaria prorogando por tres me-
zes a licença em cujo goso se acha o lento
substituto dessa faculdade Do. Jose Machado
do Oliveira.

—Autorisou-so o director da Escola do Mi-
nas de Ouro-Prato a adinittir, em setembro
vindouro, a novo Concurso o alumno do 3'
anno dessa escola, Augusto Rodolpho -Costa
Malheiro,atlm de poder matricular-seno cursa
superior.

—Accusou-se o recebimento do aviso n.113,
do 21 do corrente, do Ministerio da,Inclustria,
Viação e Obras Publicas, communicando que,
por avisa n. 103, do 8 do dito mez, havia
dispensado o engenheiro André Gustavo
Paulo do Frontin, lento da Escola Polyte-
clinica, do membro da cornmissão brazileira
na r:xposição do Chicago.

Requerimento despachado

Fausto Carlos Barreto .— Não tem loz,ar,
em vista do parecer da Congregação da Es*..
cola Polyteclunca.

Ministerio da Fazenda

Directoria da Centabilidaae do Thnpura
relera'

Dia 20 depila) de 1893

Expediente do Sr. ministro:
Solicitou-se dos diversos ministerios que

prestem, com a maior urgencia possivel, os
necessarios esclarecimentos, na parto relativa
a cada um Mies, afim do que este ministerio
possa resolver sobre a medida de que trata o
officio da Cania.ra dos Deputados sob n. 99 de
33 de junho ultimo, dose pedir ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem do Presi-
dente da Republica, todos 03 credites sup-
plementares que, por ventura, sejam ainda
precisos para °ocorrer ás despezas daquelles
ministerios, de modo a formar com 03 já sou-
licitados um orçamento rectificativo do
actual.

• inARIO

—Esp3diente do Sr. director:
- Solicitou-se da Directoria de Contabilidade

da Secretaria da Industrio, que informe em
que data foi exonerado Renato Vieira do car-
go de amanuense da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, bem como si a exoneraçko foi
a seu pedido ou 'a arbitrio do governo, afim
de poder mandar cumprir o seu •officio o. 193
de 13 do corrente mez.

--e Communieou-s-e
A' Alfandega do estado tioParaná, para .Q3

fins convenientes, de oconformidade com o
que solicitou a Dirt paria. de Contabilidade da
Secretaria da Indyrift, -ern officio n; 293 de
8 do corrente mez kr sido approvado o acto
da lnspectoria Gegsl das Terras o Colonisação,
de 11 de março tf timo, no qual declara sem
effeito a nomeaçÃ4 de Estevão da Cunha para
o legar de escripturario da commissao de
terras no Rio Negro, no mesmo estado, visto
não ter assumido as funcções daquelle cargo,
tendo;sido nomeado por titulo de 14 de junho
ultimo, para substituil-o Santiago Gomes
Braz ;

A' da cidade de Porto Alegre, para os fins
convenientes, de conformidade com o que so-
licitou a Dirostoria do Contabilidade d t Se-
cretaria da Industrio, etn officio n. 288 de
6 do corrente mez, que, havendo fallecid) o
thesoureiro da Estrada de Ferro de Porto
Alegre a• Uruguayoma, Antonio Carlos Fer-
reiro& da Silva; foi nomeado por portaria do
13 de 'junho ultimo, para substitua o, o se-
cretario da mesma estrada João Henrique de
Oliveira Knoor, com os vencimentos que lho
competirem ; •

A' do estado das Alogias, para os fins con-
venientes, do conformidade com o que soli-
citou a Directoria de Contabilidade da Secre-
taria da Industrio, em officio n. 293 do 11 do
corrente inez,que, por portaria de 6 de junho
proximo findo, não st), foi exonerado João
Soares de Góes do logar de the.soureiro
Estrada de Ferro Paulo Mons°, más tombem
nomeado para substituil-o alanocl Thimoteo
de Amorim, devendo perceber os vencimentos
que lhe competirem.

—Declarou-e:
A' Alfandegra, do estado da Parahyba, -em

resposta ao seu officio n..263 do 27 do junho
proximo findo, que a Caixa do Amortisação
vae remetter pelo primeiro paquete 50:000$,-
conformo lhe foi recommendado por portaria
n. 85 de 7 do corrente inez, e que tom rela-
ção ao ti-oco de notas de granles valos-os
emittid-as pelos bancos, devo remettel-as ao
Thesouro Federal, P,visto que à mesma Caixa..
só pode trocar notas do governo ;

A': da Bailia ter-lhe eido concedido, confor-
me solicitou ern officio n. 25 de 20 de junho
proximo findo, o credito de 328$030,por conta
da verba —Exercidos findos— do actuai or-
çamento, para °ocorrer ao pagamento da di-
vida da igual quantia deque é credora Jose-
pha, Jo3.quina dos Santos Fernandes, constante
do processo que se lhe remetleu para final
liquidação

A' Delegacia Fiscal no estado do Paraná,
de conformidade com o que solicitou o Minis-
terio da Guerra em aviso de 10 de outubro
do anno passado, ter sido conce-lida á mesma
delegacia per canta da verba — Exerci-
dos findos — do actual •orçimento, o credite
do 171$, para pagamento da divida • de igual
quantia de que e credor o Dr. Banjamia For-
'landes dá Fonseca, constante do processo que
se lhe remetteu para final liquidação

A' Alfandega do estado do Rio Grande do
Norte, de conformidade cem o quê solicitou o
Ministerio da Industrio, -em aviso n, 1.163 de
3 do corrente mez, ter sido concedido á mesma
alfandega, por conta da consignação — Mate-
rial —da verba—Correios, do dito ministerio
e do actual orçamento o credito de 303$, com
que é augmentado o do 21:600$ já concedido
-para gastos da referida consignação qué fica
elevada a 21:9033000 ;

A' da cidade do Rio Grande do Sul, de
conformidade com o que solicitou o Ministerio
da Marinha, em aviso n. 1.370 do 23 de junho
proximo findo, ter sido concedido á mesma
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affandega o credito de 250$, por conta da ver-
ba—Material de construcçao naval— daqtrelle
ministerio e do actual orçamento.

A' Delegacia Fiscal no estado de Matto •
Grosso

De conformidade com o que solicitou o Mi-
nisteirio da Marinha, ein'aviso n. 1.49S de
do corrente mez, ter sido concedido á mesma
delegacia, por conta da verba—Obras, do dito
ministerio e do actual orcamente,o credito do
3:2833693, que deverá ser posto na Alfandega
de Corumbi, para oscorrer as dcspezas da re-
ferida rubrica ;

1/: conformidade com o que solicitou o Mi-
n isterio da. Justiça, eia aviso n. 231 de 27 de
junho proximo findo, ter sido concedido á
mesma delegacia, por conta da verba—Ajudas
de custo de senadores o deputadass., do dito
ministeriose do actual orçamedto-, o credito
do 1:2003 para legalisar o pagamento fk ito
pela Alfandega. de Corumbá., com a ajuda de
disto do deputado Dr. Caetano Manoel de
Faria. e Albuquerque, do vinda o-volta á
actual sossão do Congresso Nacional.

de 29:000$, destinado ao pagamento de de-

sporte de material, cavalhada do exercito,
ebn rti csor eed;10,

ministerio, o do actual orçamonto, o credito

puas feitas com passagens de pessoal, ti-

nisterio da Guerra, em aviso de 6 do corrente

por conta da consignação—Material— da ver-
ba—Diversas despezas o e-. entuaes, do dito

mez, ter sido conaalido . à mestria alfa ndrga,

A' Alfandega, da cidade tio Porto Alegre
D3 conformidade com o que solicitou o Mi-

ceonformidade com ó que solici.ou o Mi-
io da Guerra, em aviso do 10 de outu-

anno pa.Ssado, ter sido concedido
mesma alfandagra, por conta da verba— Ex-
ercidos findos— do actual orçamento, o cre-
dito de 04035 para pagamento da divida de
igual quantia de que e credor o Dr. Antonio
Fausto Neves do Souza, constante do processo
que se lhe remetteu para final liquidação.

A' Delegacia Fiscal nu. estado de Minas

GeDrafánformidada com o que solicitou o
Ministe.rio da Guerra, em aviso de 2 do
a osto do anuo passado, ter sido concedia
mesma delogaeia, par conta da verba— ExPr-
CiCiOS tindos—do actual orçament

'
 o credito

de • 57$38), para pagamento da divida do
igual quantia de que é credor o ex-cabo do
esquadra Mathias José de Souza, proveniento
de fardamento vencido o não recebido em
tempo opprtuno

De contorm ;.1.1ado com o que solivitol o
Mbilsterio da Justiça, em aviso n 2,019. ao
20 de maio- deste anno, ter sido atem-ovada,
por coa a da verba, — Ajudas do- cosi() do
senadores e deputados da mesmo ministori
9 do actual orsamento, o credito tio 5003 gto
abriu mimaa del gaca. aetorisada p
telegramma do Ministeria da Rizen.:!:t, do 4
do abril ultimo, alne do occorrer ao p
mento das ajudas do custa ou) competiam
as deputados poio neincimado esta lo, DrA,
J)5.9 Pinlifir.) da Silva o Antonio Gançal-
v,s Chaves, como indemnioação das deg.;po.zas
de viage n de vinda o volta, r,olatimi
actual ses•iio do Congresso Nacir nal;

D3 c nfuen i dade com o que solicitou o
M i n'eterio da Just i ça, em aviso n. 2.20,
do 22 de junho proximo Iludo, ter sido apprs -
vado, por conta da verba—Ajudas do cust )
do sena(Pres e deput ul s d .) Xto m'nis-
terio o do actual orçamento, o credito do
730, que abria avella Megacia, zait
sada por telegramma do Ministmio da Fa-
zenda, de .1 do abril ultimo, alim da occomr
ao pagamen:o das ajulas.d.) custo gle com-
petiam aos deputados p210 mesmo est, do,
Drs. Domingos Joséda Rola. Demitisses da
Silva Porto e Antonio 01 ,yritho deu Sa.ut s
Pires, como indemnieação das despe:lis ee
vin,'a e vota á actual sessão do Coa •rosso
Nacional.

— Recommendou-se
A' d‘degacia fiscal no estado do Minas

Gerae3, de conformidade com o que solicitou
o Ministerio da Justiça, em aviso n. 242.8. do
8 do corrente, que providencio para que seja
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as folhas do pessoa
grantes de Pinheir
Geral de Terras e C
mossa prévia a se
quelle ininisterio
do Ti tesouro Federe
novo adeantameette
relativas ao antera(
vidamente procese
tição.

— Devolveu-se á
requerimento o ma
rani o seu officio o
no qual Amancia
pede que lhe sejas:
meio-soldo e do mor
qualidade de viuv
exercito José Bezer
rando-se-lhe, para
peticionaria deve
dado com 03 decre
de 1891 e 785 de
percepção do meio
quanto ao montepi
acha nas condiçõe
n. 885 de 17 de jt
prova tomada em
exhibida a habilitas
ridos, e resolvida
quanto a essa pense
do meio-soldo.

—Corninunicou-sc
ter-se mandado cuir
maio ultimo, no q
jor reforma,do do e
IVIursa„ fosse paga a
veniente do soldo e
recaber no armo p
porém, que provida.
ria Geral da Guerr
das de exercicios fio
portancia
discriminando os
porta,ncia total a r,
credites,

—Solicitou-se do
dos Negociem In ter
importancia do Cu
na Alfandega da let
inspecto ris, desande
mesmo estado,durar
senta da verba—Soe
se poder resolver sei
19 de maio ultimo
autorisado a dita
quantia necsssaria
que nenhum pagai
repartições fedem:
do Tribunal de Coa
lar deste ministerio
mez.

da hospedaria de immi-
m visadas pela Inspectoria
olonisação, passando a re-

feita pela secretaria da-
firectoria da Contabilidade
1, desde que não se faça
sem a prestação das contas
r, com 03 documentos de-
elos na respectiva repar-

Altandega da Parahyba o
.5 papeis que acompanha-
160 de 4 de Maio ultimo,

'ires Bastos de Menezes
e abonadas ae pensões de
tepio que lhe competem,na,
), do major reformado do
'a de Menezes Sá, e decla-
s fins convenientes, que a
e habilitar, de conformi-
tos as. 471 de 1 de agosto
1 de abril de 1892, para a,
-soldo de que se trata ; e,
), que deve provar que se

do art. 4' do decreto
nho de 1892, sendo tal
consideração quando for

'Lemos termos acima refe-
então a sua protenção,

conjunctamente com a

ao Ministerio da Guerra
prir o seu aviso de 31 do
tal requisitou que ao ma-
:emito, Joaquim de Souza
quantia de 699$933, pro-
quotas que elle deixou de
assado; solicitando-se-1h,
icie para que a Contado-
e, nos processos das divi-
in declare não só a hm-
orno tambem a illiquida,
_escaldas, visto ser a im-
sie figura nos respectivos

Ministerio da Justiça e
ores que declare qual a
dito que deve ser aberto -
ria, para as despezas da,
dos portos,e do lazareto no
te o correnteexercicio,por
sarros Publicos—afim de
sse o seu aviso n. 1934 de
o) qual communicara ter
dfandega a despender a
áquellas despezas, visto
ciente será effectuado nas
, sem previa autorisaçã'o
tas, como dispõe a circu-
n. 4 de 27 do corrente

Directoria Gira das Rasadas Paralicas

Dia 21 ri, ju'Izo de 1893

Expediente do Sr.
Ao Ministerio

riores:—Tendo-se de-
passado, a bordo do
descarga no porto els
facto lastimavel de
dega espancado tão 1
os sentidos, sendo no
a minara do mestre
commandante, que,
ausencia do convá,
mar um escaler, pele
da respectiva alfaiai,
do art. 367 da Cons
fandegas e Mesas do
pelo mesmo funccim
chefe de policia para
posições da legislaçã
especie; convindo qui
dado não fique imprn
dicaria n ossos cred
repetição, entibiando
caes, temerosos do se
lhantes attentados, •
digneis de providenci
autoridades judicia C3

os calo-coe e if e deve

ministro:
Justiça e .Negocios Iate-
do em novembro do anuo
vapor inglez Origen, era
Fortaleza, no Ceará, o

ser um guarda da alfa,n-
arbaramente que perdeu
;se estado conduzido para

vapor por ordem do
aproveitando-se de sua,
fez alta noite lançar ao
que foi pelo inspector

,ga multado nos termos
anelação das Leis das Al-
Rendas, sondo tambem
crio levada queixa ao
serem applicadas as dis-
) penal, que regula a
, facto de tanta gravi-
te, pois que, isso preju-

e poderia acoroçoar a
a acção dos agentes fis-

.em victimas de some-
'ou rogar-vos que vos
ar de maneira que as
rio dito estado acolham
emeenhar o .l.esesocis-,e,

;age, ao Dr. José Januaria Carneiro, lente '
"ubstituto da Escola de Minas de Ouro Preto,

gratificação que lhe compete por ter sub
;tituido o bibliothecario da citada escola &I-
sente o seu impedimento, de I de fevereiro a
SS de abril ultirnos, e que deixou de perceber
) sub.stituido, correndo a despesa pela propria
eerba, cujo credito foi em sua totalidade dis-
,ribuido á mencionada de legacia ;

A' Alfandega do estado de Pernambuco, de
formidado com o que communicou o Minis-

iscrio da Industrie, em aviso n. 1180 de 3 do
.:orrente, qne mande pagar durante o coreent,e
)xercicio,a contar da respectiva pesse,a Antonio
aracindo de Gusmão Lobo o vencimento mensal
le 30aS e José Thomez Pinto Machado Portella
) de 250$, tambein mensal, nomeados pela in-
anotaria -Geral das Terras e Colonisação, em

de março e 5 de abril ultimes, este para o
ogar de administrador dos trabalhos agri-
;01ae da colonia Barã3 de Lucena, eaquelle
ama o de agrimensor pratico da delegacia de
erras, ambos no dito estado.

Dia 21

Expeliente do Sr. ministro:

Transmittira,m-se:
Ao Ministerio das Relaere Exteriores, em

'e, :pasta ao seu aviso o. 26, de 7 de junho
aximo findo, sobre o destino dado aos espo-

o s existentes no consulado do Brazil. em
,isboa, cópias dos avisos dirigidos por este
nin - sterio ao da Justiça e Negocios Inte-
-iesses, soh n. 77, e aquelle consulado, sob
i. 2, em 25 de maio ultimo, as letivamente ao
,ssampto de que se trata;

Ao d'a Justiça e Negocies Entesiores, para
Lora os fins convenientes, cópia do requeri-
nento encaminhado a esto ministerio, com
oleie da extinc l a thesouraria de fazenda

_o estalo do Esnirite Santo. so') n. 3, de
.3 de janeiro ultimo, no quel o inpector
derino da sonde da porto daquele estalo,
ie. Antonio Gomes Aguirre pede pagamento
e seus vencimentos
A' Camara das Deputados, afim de ser

amada na de.sila c.ansilesação, cópia do
meio n. 152. dirigido a este ministerio pelo
aspeetor da Caexa de Ainortisaefie, se:licitando
egmento de vencimentos para os emprega-
s 	 repartição.
— Autor-iscai-se a Alfandega do Rio de Ja-
co a mandar despachar livres de direitos e

tragar á Caixa do Amortisação as seis cai-
:;8 d 113. 2.031 a 2.039, as quaes foram re-

i las de Nova-York no paquete Gallee,
lateem notas pi ra o Thesouro
c conhecimento á Caixa de Amorlisação.
— Ordenou-se
A' C lixa de Amortisação que providencie.

fim de . 1u- á AlSandega. do Ceará seja remet-
a :), cem urgencia, atn r,rtaneia de 270:010,
n rotas dos valores de $509 a 5$, em troca
e ;anal Quantia, que será entregue pela
eesauraida Geral do Thesouro Federal, cen-
• smo pediu aqu 'lia alfandega. em officio
. 131 ile 2.4 de maio proximo finde ;
A' Cosa da Mo da que providencie, afim de

seja feita, com urgencia, á alardeei do
eare as remessas em moedas de nickel e
'noz", a que se referem as portarias deste
inisf crio n. 56 de 9 de abril do anno pis-
do e ri. 32 de 9 de junho proximo findo,
mfbeme pediu aquela alandega em officio
, 131 de 24 de maio ultimo.
— Cemmuniceu-se
.ee Ministerio da, Justiça e Interior, para os
a convenientes, ter-se deixado de mandar

em pri r o seu aviso o. 2.284 de 23 de junho
time, o) qual resuisitou que a Belmiro
;aviesses & Comp. fosse paga a quantia de

censeaato da conta a elle, annexa. e
..sseniente de carvão de pe Ira fornecido
ea e. se-ileso de luz electrisa do pateei) da
e dencia da Republisa durante o mez de

entediar ; visto existir na verba do §33
oreomonto do mesmo ministerio, para o

ercieie corrente, apsnas o saldo de 17$520,
es não comporta a despeza do que se

;

Ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas, para os fins convenientes, em 're-
sposta ao aviso n. 1.095 de 20 de junho ulti-
mo, requisitando providencias afim de que o
thesoureiro da Estrado, de Ferro do Rio do
Ouro, Antonio Cordovil de Siqueira e Mele
possa prestar contas da renda arrecadada
pela mesma estrada, durante o exercicio de
1892,—que 03 livros, relativos á prestação
de conta de que se trata, deverão ser remet-
tidos ao Tribunal de Contas, segundo in-
forma o respectivo preeidente em officio
n. 219 de 30 de jur ld) supracitado

A' Caixa da Amertisação, para os fins con-
venientes, que, eia virtude de guia expedida
pelo juizo da °amara commercial, em 2() de
junho ultimo, na Thesouraria Geral do The-
souro Federal foram depositadas por José
Osorio Nogueira da Silva seis apoleas da di-
vida publica, do valor nominal de 1:000$,
cada uma, sob os. 32.754 a 32.757, 54.393 e
54.394, para substituir pela da fiança -do cor-
retor de fundos publicos, Alfredo Gastão de
Villemor do Amaral.

—Declarou-se:
Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores, em respasisa ao aviso u. 2.248 del5 de
junho ultimo, relativamente ao pagamento do
ordenado do escrivão do extinct ) juizo dos
feitos da fazenda, Iclirerico Narbal Pamplona„
que ora serve perante o juizo seccional desta
capital, que, não se podendo levar a referida
despeza á verba—Justiça Federal—pelas ra-
zões expostas no parecer do Trib • mal de Contas,
que lhe foi remettido com oficio do respectivo
presidente, sob n. 89 de 3 do citado mez,
áquelle ministerio compete solicitar do Con-
gresso Nacional o augmento do credito neces-
sario á mencionada verba, para o pagamento
do dita funccionario e dos seus offieia,es
justiça, aproveitados pelo citada ministerio

Ao Ministerio da Industrie que torna-se
necessario que ao Thesouro -Federal sejam re-
mettidas as contas relativas ao fornecimento
da 20;000 dormentes fornecidos á Estrada de
Ferro Central de Pernambuco, por Ante-
ra Soares de Vascencellos, pela quantia de
20.000$, afim de se poder resolver sobre o
seu aviso n 862 de 17 de maio ultimo, no
qual requisita que seja feito aquele paga-
mento

Ao Ministerio da Marinha, para os fins
convenient,es

Ema resposta á consulta constante do aviso
ti. 1.209 de 8 de junho ultimo, que o julga-
mento das contas dos responsoveis da mari-
nha, sem fiança prestada no Thesouro Fe-
deral, ou que a tenham por simples cau-
ção de dividas do seue vencimentos, já foi
resolvido pelo Tribunal de. Contas, em ' sessão
de 25 de maio do corrente anno e communi-
cedo a peto mini sterio, por aquele tribunal,
em oficio n 27 do dito mez de maio, poden-
do as referidas cauções ser restituidas só-
mente depois que os responsavels tiverem

-obtido as competentes quitações, passadas pelo
mesmo tribuna,1 na fórma de determinado
pelo piraemtp-ho unico do art. 92 do decreto
n. 1.166 de 17 de dezembro do 180?; bem
assim, que, quente ás contas existentes na
Contadoria da Marinha, relativas a respon-
seveis com fiança no The.souro, deverão ser
co eettidas ao Tribunal de Contas, para os
eleitos estabelecidos pelo art. 31 do supraci-
tado decreto;

Tendo em vista o que communicou a
Allitrelega do estado da Balda, em officio
n. 39 de 16 de junho ultimo, que o Thesouro
Federal vete escripturar, por jogo de contas
com a Pagadoria da Meirinhas a quantia de
42:$57, proveniente do pecidio elo ex-aprendiz
marinheiro Luiz da Fonseca, a qual, em vir-
tude do oficio do Quartel e; emeral da Marinha,
sob n. 65 de 22 de maio ultimo, expedido ao
commanilante da Escola ile Aprendiz Mari-
nheiros, foi tsanfeeids, ao referido thesouro
por avena alfandega, no balanço do mez de
junho supraeitaao

Ao da Industries que, segundo informa o
Tribunal de Contas, em oficio n. 223 de 5 do
corrente, não ha inconveniente no processo
indicado no seu aviso n. 1102 de 20 de junho,
de Recue saia traio;' 'seguiaridadle do servico.
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daquela alfandega no sentido de ter o devido
andamento o processo que sem duvida deveria
ter sido iniciada Remettendo-vos por cópia a
cornmuniertçã,o que me fez a tal respeito o

• inspector, espero que attendereis como jul-
gardes mais proficuo.

—,- Ao afintsterio das Relações Exteriores
()Melou-se acerca do facto dado a bordo do
vapor inglez Origen, no porto da Fortaleza,
estado do Coaxá, para que della tenha scien-
cia o governo britannico.

— Ao Ministerio da Justiça e Negocies In-
- teriores pediu-se para informar si o proprio
nacional onde outr'ora funccionou a extincta,
Secretaria do Impede, foi cedido por este mi-
nisterio ao Lycoo de Artes o Offidos, em que

. data e em que condições ; visto nada constar
a respeito no Thesoure.	 •

— Ao delegado fiscal do Thesouro no -Rio
Grande do Sul, em resposta ao telegramma
de 22 de junho ultimo, em que consultou si,
á vista da ordem dirigida ao inspector da Al-
fa.ndega, do Rio Grande do Sul, permittindo
que Augusto Seivas & Comp. exportem para
o extrangeiro generosalli chegados em trans-
ito do Estado Oriental —pódo conceder igual
favor aos generes romettidos nas mesmas
circumstancias por Manoel Corrêa ; commu-
nicou-se que ao interessado é que cumpre re-
querer o que lhe convier e mostrar que está
em iguaos condições.

— Ao delegado do Thesouro em Minas Ge-
raes declarou-se, em resposta ao officio da
extincta Thesouraria de 'Fazenda desse es-
tado, n. 54 de 28 de dezembro do anuo pas-
sado, que, em Conselho de Fazenda, por des-
pacho de 4 do corrente mez, foi negado pro-
vimento ao recurso que João Tertuliano da
Silva interpoz dá multa que lhe foi imposta
por infracção do regulamento n. 816 de 17
de maio daquelle anno, e bem assim que
não foi regular o procedimento da Thesou-
raras. deixando de nomear os a,g,entes espe-
claes de que trata o art. 22 do citado regu-
lamento, dando ao recorrente e a outros oito
dias para entrarem com , as respectivas mul-
tas, quando o art. 31 só concedia tres dias
para suas despezas,no caso de o requererom,e,
finalmente, não remettendo com o recurso o
processo original, contrariando assim, dispo-
atções terminantes daquele regulamento.

— Ao inspector da Alfandega do Maceió,
attendendo és razões expostas em seu officio
n. 21 de 27 de maio ultimo, autoriseuesa
nomear mais dous despachantes geraes, fi-
cando elevado a 10 o numero dos que oiti
devem funccionar.

— Ao inspector da Alfandega do Piaulty,
communicou-se que, por despacho telegra-'
phico de 27 do junho ultimo, mandou-se sub-
metter á inspecçao .de sande pela junta me-
dica militar desse estado, o conenanaante dos
guardas, Lyeurge de Oliveira Serra, con-
forme requereu.

Dia 18

Expediente do Sr. director: -
Ao inspector Alfandega do Pará com-

municou-se, em resposta a seu officio n. 9 de
8 de abril ultimo, que o Sr. ministro da fa-
zenda, por despacho do 28 de junho proximo
passado, resolveu aguardar o resultado do
pleito que, perante o poder competente, corre
a respeito da igreja das Mercês nesse estado,
afim de decidir sobre a entrega da mesma
igreja ao respectivo prelado, que não a quer
acatitar provisoriamente, nos termos do aviso
da Fazenda de 25 de fevereiro do corrente
anno, conforme declarou a esta alfandega em
officio de 5 de abril.

Dia 21

Ao inspector da Alfandega. da Capital
Federal communicou-se que o Sr. ministro da
fazenda, por despacho de 11 do corrente, con-
cedeu deus mezes de licença ao ajudante do
apontador das capatazias Geraldino da Costa
Navarro, com o vencimento do deus terços
da ditaria que percebe, para tratar do sua
aaude, conformo requereu.

Circular n. 40— Mi n isterio das Negocios
da Fazenda—Rio de Janeiro, 26 de julho de
1893.

Attendendo ao que solicitou o director da
Casa da Moeda, em officio n. 239 de 31 de
maio ultifno, determino aos 'Srs chefes
das repartições subordinadas a esto ministe-
rio que remettam directamente aquele esta-
belecimento, e o communiquem ao Thesouro
Federal, todos os objectas de cobre, latão,
bronze, chumbo, o de ligas de estanho o de
metal de typos de impressão, exceptuados os
que se acham em deposite, afim de serem re-
clamados por quem do direito. —Felisbello
Freire.

Circular n. 41—Ministerio dos Negocies da
Fazenda—Rio de Janeiro, 26 de julho de
1893.

Declaro aos Srs. chefes das repartições a
cargo deste ministerio que, para fiel execução
do disposto no decreto n. 1203 de 28 de de-
zembro de 1892, referente é. cobrança do im-
posto do consumo do fumo, conforme precei-
tua o art. 5' do citado decreto, compete aos
inSpectores das alfa.ndegas e aos administra-
dores das mesas de rendas, consoante á cir-
cumscripção territorial de taes repartições e
faculdades conferidas nos artigos 7 4 e 134 da
Consolidacno da: Leis das Alfendegas, e artigos
11, primeira parte, el44 do regulamento de 2
de agosto de 1876 ( decreto n. 6.272) as no-
meações dos fisties da arrecadação do imposto
do fone sob approvação deste ministerio.

Nos legares, porárn, em que houver dele-
gacias fisca.es. meadas pelo decreto n. 1.166 de
17 de dezembro de 1892, incumbidos, conforme
o artigo 90 e segundo o artigo 3° § 27 do de-
creto 1.195, de 30 do mesmo mez e anno,
arrecadação dos impostos, as nomeações dos
fiscaes do fumo cabem aos delegados, respeita-
das as zonas ou circu inseri pções privativas das
alfandegas e mesas de rendas,por isso q ue,urna
vez extinctas as collcctorias, os encarregados
dos impostos federaes, por • mera delegação,
não teem -a faculdade prescripta no citado
art. 5° do regulamento de 28 de dezembro de
1892.--Felisbello Freire,

REMEDORLk.

Requerimentos despachados

Dia 26 de julho de 1893.

Carvalho & Oliveira.— O art. 35 do . de-
creto n. 816, do 17 do maio de 1892; oppõe-se

preteneão dos supplicantes.
José Fortuna.to Ferreira .— Cobre-se de con-

formidade, com o parecer dos fiscaes, e fica
sem effeito o despacho de 17 do corrente.

Andrade & Sobrinho.— Cumpra-se o des-
pacho de 1 do corrente.

Joaquim José de Araujo Cootinho.— Prove
a mudança de nome.

Miguel Marques de Almeida.— Satisfaça a
exigenela.

Domingos Antonio Vairo.—Inscreva-se, co-
brando-se o que for devido.

Manoel de Faria Motta.— Pago o imposto
de transmissao, transtli•a-se.

Manoel Gomes do Rego.— Não 'lia que de-
ferir.

Jacintho Fernandes Salgado.—Como se in-
forma.
": Moura & Castro.—Dê-se,
• Miguel Luiz Borges.—Idem.

Iglesias & alomelle.—Idem.
Comillo & Miranda.—Idem.
Manoel José Carneiro.—Idem.

• Silvestre Itibeiro.—Idem.
José Placido do Volte Rego.— Transfira-se.
José Soares de Castro.—Idem.
Severino Vez de Carvalho. —Idem.
Henrique Eugenia Victor Bataille.— Idem.
João Espindola da Veiga.—Idem.
Joaquim Gonçalves Maia.—Idem.
Jose da Lomba .—Idem •
Conselheiro Salustianno Orlando do Araujo

Costa.—Idem.
Bernardino -Marinho de Carvalho.—Idem.
José Antonio Cardoso.—Idem.

Salasaalare Jetes & Coin; n . —Ficam multados
em 50$ e marco o prazo de oito dias para j a-
gemente e licença.

Dia '27

Calecina Rodriaues da Costa e outras.—
Ao lançador do distrieto para proceder á ava-
liação do iminovel • 	 •

Francisco Luiz de Freitas.— Satisfaça a
oxigenem.	 •

Companhia Manufactora de Celsado Invsn-
civel.—Elimine-se.

J03è Bento de Miranda.—Transfira-se. .
Paulo Felisberto Peixoto da Feaseca.--

Idem .
Joaquim José da Silva Peixoto. —Idem .
Manoel José Pereira Dias de Andrade J a-

nier.—Idem	 -
Claudio José Teixeira.—Idem,
Antonio, Marques Carneiro e outras.—Idem.
Manoel Pereira de Simas.— Idem.
Antonio Coutinho Pereira. —Idem .•
Dr. Francisco Gonçalves de aloraes.—Ideus.
Bernardo da Silva . —Idem .
Sera,plarn Antonio da Rocha —Elimine-se.
José Soares da Silva.—Prove o alegado.
Manoel do Sá Pereira Mattos.—Satisfaça

exig,encia,.	 •

Ministerio da Guerra

Por portaria de 25 do corrente, foi nomeado
Miguel Vilares Ferreira adjunto do professor
de primeiras lettras da companhia de apren-
dizes artifices do Arsenal de Guerra da Capi-
tal Federal.

27...rpediente do dia 22 de julho de 1893

Ao gr. 1 secretario da Camara dos Senhores
Deputados, remettendo, para serem presentes
á mesma Cansara, o reqnerimento e mais pa-
peis em que o 1° sargento do I* batalhão de
infantaria Pedro 'entoai de Araujo Casta
pede que aos inferiores que foram cadetes se
conceda a colocação em uma classe determi-
nada onde gozem de certas regalias.

Ministerio dos Negocies da Guerra. Rio de
Janeiro, 22 de julho de 1893.

Sr. ministro de Estado dos negocies da
fazenda—Tendo o inspector da alfandega de
Pernambuco consultado este ministerie sobre
o abono de ajudas de custo a officiaes do exer-
cito, visto ter o da fazenda recommendade
em circular de 13 de julho de 1891, sob ii. s 3,
a mais severa observando do art. 5 , do de-
creto n. 474 13, de 10 de julho de 1890, nu
intuito de evitar o adiantamento de venci-
mentos e vantagens militares, inclusive ajuda
de eustarogo-vos digneis declarar ás delegacia a
e altandegas dos estadas que a ajuda de custo
é um abano para auxilio das despezas de via-
gem a que o offidal que marcha em servia)
de um para outro estado ou dentro do mesmo
estado tem direito pelo disposto nos arts. 43
a 48 e seus paragraphes do decreto is. 916 A,
de 1 de novembro de 1890, não constituindo,
portanto, um ade,antamento de vantagens.—
Sondo .o fraternidade—Antonio Endas Gus-
tavo Gaivão.

—Ao Sr. ministro da fazenda:
Commuhicando,em solução á circular desse

ministerio, n.39, de 29 do corrente, que além
do credito de 5.372:543$150, solicitado do
Poder Legislativo para as despezas do Minis-
terio da Guerra no actual exercicio, se toma,
necessario o augrnento de 94:038$873, con-
forme se verifica da ta.bella que se trone-
mitte;

Solicitando providencias afim de que Seja
paga á Societe A»tonyina du Gaz. do Rio de
Janeiro a quantia de 13:957$350. proveniente
do gaz fornecido a diversos estabelecimentos
militares no corrente exercido.

—Ao Sr.ministro da marinlia,rorneuendo a
relação do pessoal que tem de constituir o
Supremo Tribunal Militar, organisado pelo
decreto legislativo n. 149 de 18 do corrente,
afim de que se digne apresentar á assignatura.
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de Si'. Vice-Pra sidelVe da Republica os de-
e:eitos que devem ser expedidos pelo rainiste-
rio a seu CliWO

— n Cuwellio Supt?mo Mi1ti.r, remetten-
da a pateate do coronel honorario do exercito
Francisco Joaquim do Almeida Castro, aliai
de ser feita a correcção no nome deste °M-
enti, vi40 que por portaria de :1 do setembro
de 199s lhe foi peetnittido assignar-se da-
(lucila data em deante Fromciscs do Almeida
Castro.

— A' 111speed-o p ta da Allandega de Manos,
na eetado do Amazenas, remettendo o reque-
rimento e mais papeis do alferes reformado
da exercito Jannitn Francisco do Espirita
Sante, atira de que o mesma inspeetoria
proceessr a divida relativa aas venchnent
ner elle reelainal,es e imo encarregado do
extMeto deposPo de artigos R:Ricos, de 2 a
e7 do aso:to de 1892, liquidando-a o proce-
deed a aos demais termo; da lei, para que
ma»rtuaainente tenht legar o respectivo pa-
gem nto.

—A' bispe:ao:sia da Alfandega de Perneei-
busca deelaraado, soluçãe á consulta que
tee em ofil •ia n. 283 do 19 de maio ultimo,

dire o aS ono do ajuda de custo, que tal abono
n.'ças depende da ordem espeeial do Ministerio
( 1 1 Guerra, mas apenas do eoaheeimento orn-
e ial nas estações de pagamento, de que o 0111-

mareha em objoeto de serviço; sendo
abonado ao que viaja por agua a ajuda de
e get.) mareada no art. 43 do ileereto n. 946A,
de 1 de novembro do 1890 e aviso de 25 do
mesino Jaez, e ao que viaja por terra, ou poe
lanes e agua, a de que trata o art. 41 e Seus
poragraldios do niesmo el.eereto.

—Ao chefe da conuniseão estrategiea do Pa-
remi, autorisando a fazer entrega ao governo
is) estado do ParanÁ dos 36 leilometroe,
aitastruidos por essa commissão, da estrada
ia- rodagem entre o Porto União da Victeria e
e ri.) Janeada, no mesmo estado.

Ministerio dos Negocies da Guerra—Rio de
•aneieo, 22 de julho de 1893.

A' Repartição do Ajudante General—Indefe-
rindo o requerimento que acompanha o ali-

n. 2269, de 17 de junho findo, do comman-
diente de 2' distriato militar, dh • igido a essa
repartição, e no qual o servente da compa-
nhia de aprendizes ar-ifle..s do Arsenal de
Guerra de Pernambuco Jesuino Manoel de
Almeida pedia pagamento da gratificação do
5-0 reis diarios, a que se refere a tabela an-
it'xis ao decreto n. 534 de 30 de j unho de1890,
poe trabalhar durante todo o dia como aju-
dento de cos inheiro da mencionada companhia,
(1 •:•elara-se ao 11V;51110 commandante de dis-
trito que deve providenciar para que sejam
o ; cofres publicos indemnisados pelo peticio-
ne rio da alludida gratificação, que lhe tem
ei lo paga indevidamente desde 1 de julho de
1i_92.—.IntoSii0 &léus G USfii00 0, n !r7o.

—	 Repartieão de Ajudante General:
Approvando a deliberação que tomou o

chefe da commissão estrateglea do Paranao
de mandar vir a esta capital. em objecto de
serviço, o tenente Antonio Mariano Alves de
2.-loraes, engenheiro auxiliar da mesma com-
MiSSãO

Concedendo as seguintes licenças:
Ao 2" sargento Joaquim Manoel das Chagas

Artiaga e ao 2' cadete forriel Octaviano Ewer-
teu Gomos dos Santos, ambos do 20' batalhão
de infantaria, para assignarem-se de ora em
deante, este Octaviano Santos o aquelle Joa-
ej • tini Artiaga ; •De 60 dias, em prorog,ação da com que se
acha, para tratamento de saude, ao capitão
m eta° do 4' classe Dr. Emilio Freire de Car-
V11110, o de 10 dias, para tratar de seus inte-
re:-:es, no estado de S. Paulo, ao soldado do
23 batalhão de infantaria Antonio Pinto
Coelho, devendo correr por conta propria as
deeaezas de transporte;

Transferindo: para o 20^ batalhão de infan-
taria, o alferes do 21 0 Liberalino Lindolpho
V: lasco; para o 260 da mesma arma, com
baixa do posto, si não houver vaga. de con-
ilainidade com o disposto no aviso do 14 de
unho do anno proximo paesado, o 2^ eargento

DTA nro orpretia

do 8' regimenie) ia; cavai leria Vicente Feereira
da Costa Ventura, e para o 1^ batalhão de
engenharia, os a»reniliies artilheiros da
fortaleza de S. joão João Alberto Tei-
xeira, Casiaáro 1133 Abrem, Alvaro de Moraes
e Barras, Edu:tida Fernandes de Souza, An-
tonio Gomes de Menezes, Frederico de Santa
Anne., America Joequim de Souza e Alexandre
Ferreira de Souza.

Mandando
Iacluir no Asyli) de Invalides da Palr•la os

3oldado3 do 7 , batalhão de infantaria Bene-
dico Reinablo da silva e do 20' da mesma
a eraa Mano:1 Vidal da Silva, conforme pe-
dem, ficando sem enito a baixa concedida ao
ultimo noa incapacidade physica em 22 de
maio do coerente anuo, sem que, entretanto,
lhe aproveite para lias algum o tempo em
(pie <-teve fOra das fileiras do exer sito •

Declarar zo commandante do 4^ dist'ricto
milita:acta solução ao seu officio n. 754 de C)do
corren'., z't Contadoria Geral da
O uoileaque é amorado o eontra.cte,crio'eermo
acompan t ion o re:brido officio, celebra o pelo
eomman,lante do 10' regimento de cavallaeia
com Bento Piar° para servir C . MYlo mastre de
inteaea. 310 IlleS1110 regimento

Ficar sem erfeito a baixa que em 21 de
et5 .11 ultimo foi dada, por Mc-MA-Maio Ph Y-
sies, ao eia() de esauiedra do 2" batalhão de
infantaria Galdina Jos:: dos Santos, a quem
por decreto ilesta data se cone •.deu reforma,
e que deve ser recolhido a Asylo de Invadi-
dos de Paria;	 •

Inspeecioear de anule o saldado do 9 1 bata_
IhIs de infantaria, addido ao corpo de alma-
nos da Escoa Militar desta capital, José
Manoel da Silveira.

Fizeram-se as neensearias communica-
cões.

1.11nieterio . cLt iada sstria, Viação e

01. rar.:, Publicas
Direetiseia Gerei de Corn.-‘3biliar.3.0

Por portaria de 25 do corrente, foram con-
cedidos fres mezes de- licença, com venci-
ment .s no fôrma da lea, ao arnauttense
secretariado Eetedo deste, ministerio, Domin-
gos Gereyeuril de Sampe io Ferraz,para tratar
de sua saude onde lhe convier.

e‘ as Obras Pablicas

Por ieeto de 27 do corrente, foi alterada a
divisão do 1^ e da 2' distrieto dos portos ma-
ritimes, desligando-Ge d eSte a secção do Rio
Grande do Norte, para fazer parte daquelle
distrieto.

O Ministro de Estado dos Negocio:3 da In-
dustrio. Viação e Obras Publicas, em nome
do Vice Presidente da Republica, resolve ap-
provar o quadro e tabella de vencimentos do
pessoal da estrada do forro de Natal a Neva
Cruz, apresentado pela Nata/ and Nora Cras
Brasilian Raihreg Conippny, limited, em sub-
stituição do que ora vigora ; os quaes com
esta baixam aesignados pelo director geral da
directoria de viação.

Capital Federal, 25 de julho de 1S93.-
1. F. Paula Souza.

QUADRO E T.A13 ELIA DE VENCIMI:NT3S Do PE ;som,
DA ESTRADA DE FiRttO DE NATAL A NOVA
CRUZ, A QUE SE REFERE A PORTARIA DESTA
DATA

1 representante eia Natal e
superintendente do tra-
fego, por anuo 	

1 engenheiro-chefe e chefe da
locomocão, idem 	

1 contador, idem.. 	
1 ajudantedosuperintendente

do teafego e almoxarife,
idem 	

1 escripturario de	 classe,
idem 	  

Julho (1893)

1 dito de S' dita, idem . 	
1 ajudauh do almoxarife e

apontador, idem 	
1 archiviaa, idem 	
1 agente (e estação de 1" cas-

se i tem
d2 itos:te	 dita, ideia 	

1 dito de 3 , dita, idem. 	
1 dito de 4 dita, idem 	
1 fiel de ar; amem de 1" classe,

alem 	
- 2 ditos de	 dita,
2 ditos de 3' dita, idem 	
1 telegraph sta tIo 1' clave,

idem 	  ..
4 ditos de 2 dita, idem 	
2 ditos de 3' dita, 1-1ein 	

	

1 chefe de tem de 1 , classe 	
idem 	

1 dito de 2" do, idem 	
1 serralheiro (mestre) por dia-
6 ditoa dia ri t de 2S-)00
1 ferreiro (mastro) por dia 	
4 ditos. diari,. de 2s000 a 	
1 cablereiro ( nesta . ) por dia
1 dito, idem 	
I dita (limpa( or) id(m 	
6 ferreiros, d orai de 2,4 a 	
2 serralheiros dos \vagões,

diaria de 2s*, a .	 .
2 nnlhadorcs taria de `2.: a
1 carvoeiro, d o sia ......

le limpadores le mechinas,
diaria 	

10 serventes e mm . udantss para
diversos asaaselhos nos
oficinas, 1 ,ar dia 	

1 machinista de I' classe, por
dia 	

2 ditos de 2' dita Hem 	
1 dito de 3' dita, Wein... 	
2 ditos de 4' dit , idem 	
3 foguistas de 1' classe,
2 ditos de	 . idem 	
1 dito de 3" dita idem 	
1 carpinteiro (inc stre) diaria
4 ditos, diaria de 2 , 500 a 	
3 pintores diaria de 1S-503
1 ilustre eia linha. por dia 	
1 ajudante do dito. idem 	

20 leitorE • s, diaria
15 trabalhadores aolantes,

idem 	
60 conservadores, : dem 	
10 brequistas, iden a 	
5 guardas, idem a.. 	

10 serventes das e staçõ e is,
idem a 	

Directoria Geral de Viação,
1893. — J. 31. Mar !,,,to
geral,

Directoria Ge ,a1 da Inlustria

Exp.diente do 2: de julào de 1893

Ao vice-consul do Beazil ein Malaga dos
clarou-se, em resposta ao seu officio de 30 de
maio findo, que o pisamento por elle men.
cismado refere-se ao 3" trimestre do anno
findo.

—Ao inspector geral das Terral e Colonis
seção:

Com referencia ao re mrso da Companhia
Brazileira Torrons, ped ti-se que declarasse
em que data foram as alentas e inemorias
medição entregues pela companhia e si dessa
data em de-ante os fiseae.: respectivos .estive-
ram no exercicio de suai funeções ;

Pediu-se que, urgente' lente informasse si
o agrimensor Francisco I, avier de Alcantara.
fiscal da Companhia Rural de S. Paulo,
acha-se em exercicio e de sle quando ;

Communicou-ce que pcs • aviso n. 1295 de
22 do corrente, pediu-se a) Ministerio da Fa-s
zenda providenciasse no se ntido de ser entre-
gue ao administrador da ltespedaria. do Pi-
nheiro a importancia de 3:084117 para pa.
gamento do pessoal.

15:0W$000

8:001$000
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3:600;A00

1:50M0

1:200:N00

1:000000
540g/00

2:000000 .
1:800A00
1:400000
1:200$000

1:000000
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1:CO0A00
720:;009
510000
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5$000
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4W•0
8.e:340
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3es)l)()
200

1:000

1S000

4;000
38500
3$000
SaVS00
2-55(0
2S000
100
4i;000
3:4000
3s000

10a000
2S500
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1S200
1S000
1S500
1;;500

1$000

27 de julho de
Assis, director
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DTA la	 sis.PICIAL
	 Julho [1.898) . 3311 .

Directoria siarei da Viae.so
Ministerio da Industrie, Viação e Obras

Publicas—Director:a. Geral de Viação —2s sec-
ção —N. 118— Rio do Janeirs, 27 de julho
do 1893.

NO3 termo; da disposição contida no art. 10
do decreto n. 91 do 7 do novembro do 1890,
autoriso-vos a providenciar no sentido da
Companhia Estrada de Ferro D. Thereza
Christina attender ás requisições do passagem
que forem feitas pelo director da colonia,
Nova Veneza, Michet Napoli, sempre que -as
viagens refiram-se a objecto de serviço den-
tro da zona da concessão de burgos agricolas
pertencentes á Companhia Metropolitana.

Sande e fraternidade.— A. F. Paula Sou:a.
—Ao inspector geral das estradas de ferro.

Exp:diente de 25 de julho de 1803
Declarou-se ao engenheiro chefe da con-

strucção da Estrada de Ferro do Porte Alegre
a Uruguayana que, por aviso n. 1054 de 14
dejunho ultimo, foram reiteradas ao Ministe-
rio da Fazenda a expedição das necessarias
ordens afina de ser feita a distribuição do cre-
dito destinado ás despezas da mesma constru-
ção, no actuai exercido, caso não se tenha
providenciado a respeito, em solução ao seu
officio n. 80 de 25 do inalo do corrente anno.

— Solicitou-se do Ministerio da Guerra a
expedição das ~casarias ordens afim de que
seja submettido á inspecção do saude pela
junta medico-militar o conductor de I s classe
do prolong,ameuto da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brazil Francisco Xavier de Azeredo
Coutinlio, que requereu um niez de licença
em proroseação da que lhe foi concedida pelo
respectivo engenheiro chefe, para que se possa
r: solver a respeito.—Fez-se a devida comum-
nicação, para os fins convento- '.es, ao enge-
nheiro chefe da.quelle proloneaseento.

— Declarou-se ao director da Estas-da de
Ferro Central do 13razil que não é aceeitavel
a proposta apresentada por Francisco J . 13ra-
bo para fornecer oito locomotivas e 50 ave-
gons á mesma estrada de ferro, em resposta
ao seu officio n. 361 de 28 de junho ul-
timo.

— Declarou-se
Ao presidento da camara municipal de Ube-

raba, Minae-Gcraes, que serão dadas as pro-
videecias necess:arias para que a Companhia
Mo,gyana de Estradas de Ferro e Navegação,
nos limites de sua capacidade facilite o mais
possivel as cargas de ou para essa proce-
dencia ;

Ao inspector geral de estradas do ferro que
por telegramma ao chefe da COMMISS5.0 de
compras na Europa mandou-se suster até se-
gunda, ordem o pagamento de garantia de ju-
ros ás companhias das estradas do ferro Conde
d'Eu o Central das Adagias. -

Dei 20 -
Declarou-se ao director da Estrada do Ferro

Central do Brazil, em resposta ao officio n.313,
de 8 de junho findo, que será tonmala na de-
vida consideração a proposta para ser arbi-
trada a (liaria de 3$ ao agente da estação Ma-
ritima da Gamboa, quando se fizer a revisão
do quadro dos vencimentos do pessoal da
mesma estrada de ferro, como dispoem o
n . XIX do art .6° da lei n.126 B,de 2 de novem-
bro de 1892 e circular n. 18, de 16 de dezem-
bro proximo passado.

—Recommendou-se ao director da Estrada
de Ferro Central do Brazil a expedição de pro-
vi temias para proceder-se ás necessarias re-
parações no proprio nacional onde funccionam
a estação commereial da mesma estrada e a
Inspectoria Geral das Estradas de Ferro, na
praça Quinze de Novembro, e que consta
ameaçar mina.

--
Directoria Geral das Obras Publicas

Erpediente -de 27 de julho de 1893
Ao 1° secretario da Camara dos Deputados,

communicando que foram solicitadas infor-
maçõees do presidente do estado de Medo-
Grosso sobro a petição em que o cidadão boli-

f yiano Ralhei dos Santos Mercado propõe-se a
abrir um caminhe carreteiro contornando as
cachoeiras do rio Beni.

—Aos inspectores do 1° o do 2) distrietos
dos portos maritimos, declarando que foi al-
terada a divisão dos mesmos districtos, desli-
gando-se do 2s a secção do Rio Grande do
Norte, para fazer parte do 1°.— Communi-
cou-sa ao Ministerio da Fazenda.

Re,gue;• imentos despachados

S Dia 25 de julho de 1893

Engenheiro José Xavier Ferreira, ex-chefe
da locomoção da Estrada do Ferro Sul do Per-
nambuco; pedindo permissão para continuar
a contribuir para o montepio dos funcciona-
rios deste ministerio. — Junte guia passada
pala Estrada de Ferro Sul de Pernambuco.

Dia 26

Urquiza. Nina, amanuense da Estrada da.
Ferro Central do Brasil.— Compareça na di-
rectoria *geral de' contabilidade da secretária
do estado, deste ministerio:

INTENDENCIA MUNICIPAL

Secretaria da Prefeitura do
District° Federal

(1) Por acto de 12 do corrente foi no-
meado o Dr. Bento Carvalho do Paço para
o legar de director da casa do S. José, no im-
pedimento do effe,ctivo, Dr. Alfredo .Rodri-
gues Barcellos.

Secretaria da JPrefeltura do
. District° 11nC040'al

DIRECTORIA DE IIVGIENE E ASSISTENCIA PUBLICA

Sr. Dr. Prefeito do Districto Federal—
Levo ao vosso conhecimento que tem-se
asigmentado ultimamente o numero de vario-
losos remettidos do diversos quarteis para o
hospital de Santa Berbere, e que são mesmo
esses estabelecimentos, segundo me affirmou
o pr. secretario da Directoria Sanita.ria, que
teem fornecido maior contingente de variolosos
recolhidos a esse hospital, sendo que só neste
mez, até esta data, já ala deram entrada 15
praças procedentes do quartel do 23-) batalhão
deinfantaria.

Convindo pôr tainno quanto 'antes a este
estado de cousas, julgo de toda a necissidade, e-vou mandar proceder a verificação systerna-
tica das condições em que se acham todas as
praças aquarteladas desta cidade, relativa-
mente ao meio prophylatico soberano, -meei-
na.ndo-se-es que não tiverem sido vaccinadas
e revaccinando-se as que ja o tiverem sido de
longo tempo.

Para isso,poré,m,torna-se preciso que provi-
dencieis com urgencia, afim de que os medicos
vaccinadores e commis3ario3 do h ygiene encon-
trem toda a facilidade e auxilio no desempe-
nho do-suas attribuições, o que infelizmente
não tem sempre acontecida em estabeleci-
mentos -militares, quer do exercito quer da
armada.

Rio de Jane1ro, 25 de julho de 1893.

Sande e fraternidade. —O directo-r, Dr. Agos-
tiáo José de Sou:a Lima.

, R.:que).imento despachai°

•	 Dia 27 de julho de 1393

Azevedo, Pimenta & Comp.—Indeferido.

(1) Reproduz-se por ter solido com en-
gano.;

RENDAS PUBLICAS
ALPANDEGA. DO Ba0 DE ZANSMR0

Rendimento dos dias 1 a 26 de
julho de 1893 	  8.8843004534

Idem do dia 27, até ás 3 hs. 363:714$629

9.248:015$151
Em igual penedo de 1892 	 7.840:86.4921

RECEBEDORIA

Rendimento dos dias 1 a 26 de
julho de 1893 	 1.093:4601217

idem do dia 27 	 18:814600

1.112:2724817
Em igual poriodo de 1892 	 756:964582
KESA. DE RENDAS DO asTADO DO RIO DE :Anzrao

NA CAPITAL PEurtu,
Rendimento do dia 27 de j ulho •

de 1893 	 	 23:058$231
Idem dos dias 1 a 27 	 	 655:575$498

SECQÃO JUDICIARIA
Conselho Supremo Militar o

de Justiça
341 SESSÃO EM 26 DE JULHO DE 1893

Aos 26 dias do mez do julho do 1893, foi
aberta a sessão, achando-se presentes os Srs.
conselheiros de guerra Barão da Passagem,
Pereira Pinto, Visconde de Beaurepa.ire Ro-
hen, Barão de Miranda Reis, Efiziario Bar-
bosa, Visconde do Maracajú, Conrado Nie-
meyer, Tudo Noiva e ministros adjuntos
desembargadores Fernandes Pinheiro, Souza
Martins e Ribeiro de Almeida.

Lida e approvada a acta da antecedente, o
Sr. secretario de guerra deu conta do expe-
diente, que foi lançado no livro competente.

!Foram relatados os seguintes processos:
'Pelo desembargador Fernandes Pinheiro:
Soldado Alfredo Bandeira de Mello, accu-

sedo pelo crime de ferimento em uma praça
de policia, e praticado em caracter particular,
o .consellio de guerra julgou-se incompetente,
por ser do fóro commum o dito crime.
—Confirmaram a sentença.
. Pelo desembargador Souza Martins:
;Soldados Raymundo José dos Santos, An-

tonio Damasceno da Nascimento e Manoel
Gomes Pessoa, condemnados a seis mezes do
prisão e mais castigos, por primeira deserção
simples. —Confirmaram a sentença.
'Pelo desembargader Ribeiro de Almeida:
Anspeçada. Alexandre Barbosa do Nascimen-

to o soldados Joaquim José de Brito, Cecilio
da Silva e Virgilio de Moraes, absolvidos da
accusaçã.o a que responderam pelo crime de
desobediencia. — Confirmaram a sentença.

Soldado José Barbasa de Lyra, condemna.-
nado a seis meses de prisão coei trabalho
pelo crime de resisteneia. —Reformaram a
sentença para conclemnal-o a tres inezes de
igual prisao. *

Supremo Tribunal Federal
Publicação da acta da sessão secreta do

suprema tribunal federai para delibera-
ção do inume tribunal.

ACTA DA SESSÃO DE 15 DE JULHO DE 1893, NA
PARTE EM QUE SE TORNOU SECRETA, PARA O
FIM QUE FICA INFRA MENCIONADO.

Presidsncia do Exin. Sr. ministro Jodo Antonio
de Araujo Freitas Henrique,-, secretario o
Sr. Dr. Pedreira

Com a presença de todos os Exms. Srs. mi-
nStros, João José de Andrade Pinto, Olegario
IIerculano de Aquino e Castro, Ovidio Fer-
nando Trigo de Loureiro, Joaquim da Costa
Barradas, Barão de Pereira Franco Barão de
Sobral, Joaquim de Toledo Piza e Almeida,
Esperidião Eloy de Barros Pimentel, An-
tonio Joaquim de Macedo Soares, Amplia°-

,
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Disse S. Ex. qi
tituição da Rep
Tribunal Federal
cionaas pala alai
do Poder Execut
da nomeação, á
cãrgo, pelo juram
municação a quen
mente ao Thesour
sentamento em f
ambos os poderes

e o art. 48, n. 11, da Com-
iblica, conferia ao Supremo
a nomeação dos juizes see-

esentação dos candidatos, e
vo a expedição do decreto
aavestidura do nomeado no
3nto, posse,exereicio e Mn—

pertencesse, e particular-
) Nacional para o seu as-
na, contribuindo, assim
)ara a nomeação.

Que essa attribaição do Supremo Tribunal
estava de acordo com o espirito de descen-
transação adoptato pelo regimen republica-
no, ja antes acce atuado eia diversos proje-
ctos, do tempo da monarebia, para a organi-
zação judiciaria, 03 quaes no intuito de
colocar a !uni; trattwa em condições de

lio Botelho Freire de Carvalho, Francisco de
Iria 1,01110% Bento Luiz de Oliveira Lisboa,

Hygino Duarte Pereira e Francisco de
tuia Ferreira, de Rezende.
Convertida a sessão publica em secreta,
ni votação unanime do tribunal, á meia
ira depois do meio-dia, a portas fechadas, o
xin. Sr. prasidenta fsz a leitura do oficio
sorvado, (latido de 28 do mez findo, do Mi-
ateria da Justiaa. o Negados Interiores, redi-
ido nos seguintes termos:

Ministerio (la. Justiça e Negocios lidado-
a—Capital Federal, 28 de junho de 1893.
teservado.) — Sr. presidente do Supremo
ribunal Federal .—Tenho a honra de accusar
recebimento do vossa oficio, datado de 9 do

orrente, relativo ao preenchimento da vaga
a juiz d t secção do estado das A lagius.
Matando, Como me cumpre. as prerogati-
is constituelonaes desse tribunal, peço venia
ira ponderar que, competindo ao Poder
~ativo a nomeação para tal cargo, con-
iria que a respectiva prapasta fosse eia lista
3 mais de um nome, afim de não restringir
acção do referido poder e conciliarem se
direito de proposta e de nomeação.
Stibmettendo ao esclarecido juizo do Su -

remo Tribunal Federal e ssas considerações,
auardo a deliberação que em sua sabedoria
ornara respeito.
Saude e fraternidade.—I,Ornando Lobo.

Terminada a leitura, o Exmo. Sr. presi-
ente ponderou que, com effeito, os termos do
:lerido officio não podiam ser mais atten-
osos e delicados para o tribunal, isto, quanto
Irma, parem em relação á sua essencia,
imo envolvia assumpta que entendia com o
xereicio de uma attribuição da tribunal e
or isso sO este podia rasolver, conforme
algasse em sua sabadoria, submettiaao á
ista apreciação do mesmo tribunal,
E continuou, dizendo que constava da acta,
publicada na Diario Officiel, da sessão de 7

o mez de junho ultimo, em que se effectuon
pr, posta do bacharel Ambrozio Cavalcanti
a Mello Junior quanto havia occarrido
milhante respeito : Como parem, o tribunal
a.) laha ainda conhecimento do officio ca-
iado ao governo, em nom, do 11103M0 tri-
unal, no qual fez a propo . ta do dita buba-
s) para o preenchimento da vaga de juiz de
easto do estado das Alagoas, passava a ra-
sa' a leitura desse oficio, consistente nos
.rmos seguintes:

Supremo Tribunal Federal dos Estados
ai / a, do Brazil, 7 de junho de 1893.
Se. ministro da justiça. — Em resposta ao
asso officio, ultimamente recebido, em que
-e communicastes achar-se vago o logar
o juiz de secção do estado das Alagoas, por
ir sido concedida a aposentadoria que pediu
bacharel Francisco .da Costa Ramos, afim do
ae o Supremo Tribunal, nos teames da Con-
Stuição, proponha quem seja nomeado para
iuelle logar, tendo a dizer-vos, queo mesmo
abunal, par maioria de votos, propoz para o
to cargo o bacharel Atnbrozio Cavalcanti de
ello Junir, juiz de direito, actualmente em
sponibilidade, em razão de ter sido suppri-
ida a comarca do Fernando de Noronha e
ae reune os requisitos legaes, conforme o
't. 14 do decreto n. 848, como alegou o pro-
a', perante o Supremo Tribunal Federal.—
(70 Antonio de Araujo Freitas Iknrityteg.
Em seguida, pediu a palavra o Exm. Sr.
inistro Andrade Pinto e declarou que não
dia tomar parte na discussão e votaçãoda
ateria do officio reservado do ministro da
stiça, afim de »inovar-se a proposta, que,
-as igual abstisnção sua, fóra feita para juiz
donal no estados de Alagoas; tendo doi-
do de intervir nessa proposta, assim como

todas as anteriores, por falta dos precisos
lareeimentos para julgar do merecimento
s candidatos a taes cargos, visto não haver
°cesso preparatorio para a funcção da pro-
l-os. Assim tambem deixava de apreciar a
aularietade da forma da innovação provocada
lo referido officio reservado. Não parti-
}ando do objecto da secção secreta, pedia
onça para retirar-se della.

O Exm. Sr. ministro Amphilophio, usando
da palavra, logo após, fez sentir que, de
eaorda com o Eatn. Sr. ministro Andrade
Pinto, julgava-se, por igual, obrigado a não
intervir na deliberação do tribunal no to-
cante a e.ste assumpto, mantendo assim a atti-
tude que assumira eia uma das precedentes
sessaos, quando o•cupava-se o tribunal da
sua primeiro proposta de um só nome para o
bigar do juiz da . seNS o de que se trata, cura-
1/rindo-111e, daale já, declarar que foi Unhem
aquella a primeira aieosião, em que, depois
de ter assento neste taibunal, assumpto.s desta
ordem foram objecto de suas deliberações,
pelo menos em sessão a que tenha estado pre-
sente elle orador.

Que essa disposiç:io constitucional que con-
fere ao tribunal semelhante attribuição, e
que não inspirara-se em nanhuma. das Con-
stituições que serviram de orientação e mo-
delos para a Constituição brazileira, não pas-
sara no Congresso Constituinte com o seu
voto, como não pas.s ara com o do seu ilus-
trado collega o Exin. Sr. ministro José Hy-
gila); tendo sido ambos tainbein membros
daquelle Congresso, q no mais vivamenta com-
bateram alIi o systema da dualidade judicia-
ria e a organisaçáo deste tribunal pelo modo
que veiu a prevalecer, com a adopção do pro-
jecto apresentado pelo governo provisorio,
que, aliás, não continha a medida em
questão.

Que desde então, previra os grandes incan-
veniente,s a que daria togar, na, pratica, o
exere,icia de uma tal attribuiçãa, para um
tribunal judiciar:o, o qual teria do entrar
em contlicto com o executivo, sempre que
este não estivesse do acordo com a nomeação
proposta por aquele, a menos que, sophisma-
da e disvirtuada a propria disposição, não se
resignasse o tribunal ao papel de só propor
nomespreviamente suggeridos á seus membros
pelo depositaria do pader nomeante

Que o executivo, pelo seu lado, no exer-
cido legitimo da sua empatanda constituci-
onal para taes nomeações e com a responsa-
bilidade destas, não poderia, nem deveria
subinetter-so ao papel do mediar ou placitar
as indicações do supremo Tribunal, sempre
que motivos ponderosos de ordem publica ou
consideração de caracter politico, que não
podem ser objecto de apreciação do • Poder
Judiciara), lhe impuzessem o dever de não
aquiescer, de não transigir, na sua posição
constitucional do primeiro responsava' pela
inamitenção da paz e ordem publica.

Que, de rosto, não lhe parecia cousa muito
compativel com a gravidado e posição dos
membros deste alto tribunal judiciario esse
exame ou apreciação do meri to de pessoas que,
não pertencando ainda ao -quadro da magis-
tratura federal, iiem tendo perante o tribunal
produzido provas de suas habilitações e pre-
cedentes, viessem a ser objecto de discussão
em mesa, pela simp!es apresentação ~baldos
ministros que os indicassem ao tribunal, for-
çado este a conformar-se com as informações
verbaes prestadas na occasião, sem outro exa-
me previa ou subsequente e colocado em po-
sição da maior embaraço e perplexidade, sem-
pre que, contradictadasaquellas informações,
ou quando mais do uni ministro apresentasse
candidatos, cada una pretendendo para o seu a
superioridade de requisitos para a preferen-
cia do Tribunal.

Que, attento, o exposto, julgando-se elle
sem meios pari, uni exame consciencioso dos
predicados e meritos pessoaes dos nomes tra-
zidos á apreciação do tribuual na sessão a
que já aludiu, pois que, nem de vista coube-
eia os individuos apresentados, via-se.forçado
por seus eserupulos de consciencia a não to-
mar parte na votação da ma,teria, abstendo-se
assim, de qualquer manifestação de preferen-
cia do candidato que viesse a ser apresentado
á escolha do Presidente da Republica, e então
teve a honra do fazer a indicação que foi por
unanimidade do votas approvada na mesma
sessão, expressa nestes termos: «Indico que a
commissã.o que se acha encarregada de sevar
o regimento do Tribunal e offerecer-lhe emen
das, apresento o projecto de um processo, pelo
qual possa o Tribunal, com perfeito conheci-

manto das hab Rações e precedentes dos pr;
tendentes ao 1( gar de juiz seccional exercer t
attribuiçá.'o de azer as propostas a que aludi
o art. 48, n. 11, da. Constituição. •

Que, finalme ata, não tratando-se agora di
outra e01133, qu a não seja additar outros no.
mas ao daquela' pretendente que merecera
preferenca do Tribunal na sessão a quem
tens re lb: ido, s sn que exista ainda o process,
proposto e que julga necessa,rio para podei

. pronunciar uns voto consciencioso na mataria
pediu ainda un a vez ao Exm. Sr. presidenta
e aos seus illus ias collegas que o dispensas-
sem de intervir em um assumpto, para cuja
decisão não se acha devidamente preparado.

E retirou-se la sala.
O Exm. Sr. rministro procurador geral ds

Republica, obte adi a palavra, ponderou que,
a seu vêr, a no a de reservado, bem como ot
termos do tinido do governo significavars
com a C311sider8ção devida a esta Egregio Tri-
bunal, o desejo da sua aewieseencia á solei
ração de uma ropasta do maior numero ;h
candidatos á saga de juiz seccional do estadc
das Alagoas e d participação Lambem reser.
vada da resolução que fui tomada sob re este
assumpto.

Sendo a praia ata o direita do tribunal e a
nomeação o dir .ito do Presidente da Repta
blica, o preench.mento da vaga não se poderá
verificar sem at ordo dos dous poderes; que s'
sem duvida dir; Ra do proponente apresenta(
um ou mais nomes, com ou sem as razões d;
sua preferencia ex-informata consientict, ou
mediaate a calai lição de documentos e prova:
que entenda deaer colligir, relativamente as
merecimento do; candidatos, visto não havei
resfrie:ala ou s rocesso estabelecido para e
exercido doss«lireito, coma geralmente
não tem estabslecido as nossas leis para
os numerosos c lisos de nomeações sobre pro-
postas ; que ambem é direito do no-
manta, Rampa reconhecido em taes ca-
sos, a não confarmar-se com a proposta ; e
nestas coradieçiess lhe parece que o Poder
Executivo usou do meio mais attencioso e de-
licado para che . ;ar a acordo com o Egregio
Tribunal, solicitando, sem re,geitar o nome
por elle indicado e respeitando a sua attri-
buição de prop r quem julgue habilitado, a
designação de In tis alguns nomes de sua livre
escolha, afim de que, no caso occursente,
possa o Presidente da Republica consultar na
nomeação, além das habilitações dos candi-
datos, afirmada a pelo Eg,regio Tribunal e
não pastas em (uvida par ele, outros inter-
esses de ordem publica que determinem a
preferencia a als um das propostos: pelo que.
no seu entender sem renunciar a sua facul-
dade de propor • un ou mais candidatos, me.
diante o pratas; atjue julgue mais acertado,
entquanto por le nãa for esto estabelecido
para o exereicic dessa attribuiçãs) adminis-
trativa, procodei ia o Egregio Tribunal com
a sua costumada sabedoria, fazendo justiça
ás rectas intençS'es do governo e correspon-
dendo á sua atte ociosa solicitação, si appro-
russa a seguinte ialicação:

«Que sejam In opostos, além do candidato
já indicado, todos os que obtiverem a maioria
dos votos do trib:

Teve a palavra o Em». Sr. ministro Ma-
cedo Soares.
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independencia do Podar Executivoalmejando dia formular as regras applinveis ao caso com tridunal, reconhecida assim, a Fon attri-
que do Tribunal Supremo partissem as no- e apresentar seu trabalho em proso breve; buição coastitucional, porém quo desejava
meações dos magistrados inferiores. 	 e sendo assim, que podia ficar adiada a ma- resguardar a competencia do tribunal no

Que, nesse intuito, o decreto n. 1030, de teria em discussão, ate que o tribunal ap- modo livre do fazer a proposta, não fi 'ando
1800, conferiu ao presidente da Corte de Ap- prove oun processo a seguir nas alludidas aso:notada a acquieseencia do mesmo trilam ti
pellação do District° Feclora,1 as nomeações prapostas. Assim offereceu a seguinte indi- desta vez,como precedente quesa possa allegar
para cargos que, como oa de escrivães até cação: ' 	 para faturas propostas iguaes, e por isgo
então só eram providos pelo Poder Execii•	 «Proponho que a conornissão já nomeada que, por seu turno, mandava á mesa a se-
tivo:	 para a reforma de alguns pontos do regi- guinte indicação:

Que, não tendo a Constituição no citado mento formule o proceso a observar nas .«Proponho que,additada a lista da proposta,
artigo restringido a proposta do Supremo propostas ao governo, "para as nome2çõe3 de feita ao governo, ciou) este palio, s lho
Tribunal á um, dous, sres ou mais nomes. Juizes secciona.es, ficando adiada a mataria communique que assim o tribunal procedo
claro era que podia o Tribunal propor um só em discussão, até que a referida commissão em face da linguagem attenciosa com que
nome; e não sendo conferido ao Poder Esc- apresente, no mais breve tempo possivel, um está redigido o officio, In is guardando inteira
cativo o direito de racuaar a proposta, havia trabalho neste sentido.»	 reserva para o futuro no exercicio do seu
de ser nomeado peio Poder Executivo o can- 	 O Exm: Sr. ministro Barros Pimensel, toman- cl ireito e libardade. —Feeecoss de llen.ervie.).n
didato unico proposto pelo Tribunal,	 do parto na discussão, disse que o oficio,	 Não havendo mais quem pelisse palavra,

Que reconhecia ao tribunal o direito de sem recusar a proposta do tribunil, recorro- encerrada, por conseguinte, a discussão, fo-
apresentar ao Poder Executivo dous, tres ou mentia que ao nome do candidato prersiri- ram submettidas á votação do tribunal as
mais nomes em igualdade de condições, para do se juntem outros, afim do que o Poder seis indicações supra referidas, na seguinte
da lista escolher o Poder Executivo qualquerdos propostos, e neste caso ainda era do tri- Executivo tenha mais espaço para exercer ordem:	 _

Em primeiro lugar, a indicação do Exm.Sr.
bunal a nomeação, por ser-lhe indifferento a o seu direito do nomear.Sendo assim, - nutre sérias duvidas sobro ministro José Hygino, que não passou,votando
escolha entre os apresentados, 	 ser permittido ao tribunal satisfazer a recotn- sómente em seu favor o Exm. Sr. ministro

Que na especie, quatro candidatos haviam ruencla.çã.o do governo, em face do art.48 n.11 Barros Piinentel.
concorrido a nomeado de juiz seccional das da Constituição da Repu'rlica, reproclazido no Em seguida, a indicação apresentada pelo
Alagoas, mas o tribunal só se havia pronun- art. 15 § 50 lettra, b da regulamento interno Exm. Sr. ministro Macedo Soares, a qual
ciado sobre dons delles, por maioria de votos, do mesmo tribunal, de cuja disposição deduz tatnbem não passou, apertas com os votos a

que o preenchimento da vaga que serejeitando um e approvando outro, quando, 	 dos Exs. Srs. ministros Barão do So-
entretanto, podia algum dos restantes reunir	

dor na favor	 tn
magistratura federal deve ser feita mediante bral e Bento Lisboa.

unanimidade doi sufragios e devia ser esse proposta em lista simples e não em lista mui-	 Em teceiro lugar, posta á votação a inclin-
o preferido para ser apresentado ao Poder tipla, como até aqui se tem praticado,— coo- ção offerecida pelo Exm. Sr. ministro Barão
Executivo.	 siderações que o Sr. ministro desenvolveu de Sobral, obteve esta a maioria do tribunal,

Que, tendo havido 'ossa irregularidade na detidamente.	 -	 só tendo contra a mesma tres votas, que são
decisão do concurso, lhe parecia dever ser	 Em seu entender, não é licito ao tribunal dos Exms. Sr. !sinistros Macedo Soares, Bor-
este restaurado entre os quatro ca.ndidados afastar-se, em um caso singular, da intelli- ro3 Pimentel e Barradas. 	 -
concnrrentes, votando-se em escrutinio se- gencia que tem dado ao art. 48 n. 11 da Con- Com a votação favoravel á indicação do
ereto e apurando-se, afinal, o mais votado, stituição; firmada na pratica constante com Extn. Si'. m i nistro procurador geral, não só
para ser proposto ao Poder Executivo, caso o ae.quiescencia. do Poder Executivo; e disto con- ficou prejudicada a arresentada pelo Em.

• tribunal não entendesse mais conveniente vencido suggeriu a idéa de representar-se em Sr. ministro Barradas, como caliiu a do Extn.
mandar-lhe a lista dos mais votados, por termos respeito3os ao governo sobre a dilT1- Sr. ministro Ferreira de Rezende, só por ella
maioria do suffrag ios, para que deites esco-_ votando o Exm. Sr. mini-tro Aquino o
lhesse um, como appravado pelo tribunal. 	

cuidado em que se via o tribunal de obtem
E nestes termos apresentava a seguinte perar á doutrina do officio, reconhecendo ao Castro:

mesmo tempo e do modo mais explicito que 	 Em virtude de ter passadoa indicação do
proposta :	 -	 ao Poder' Executivo assiste a faculdade,deri- Exilo'. Sr. ministro procurador geral da Rept:-

Considerando (inc no concurso a que pa = va.da da.s"suas °Atribuições constitucionaes, de blica., conforme ficou dito, a qual entende que
ranto o tribunal compareceram quatro can- não conformar-se com a proposta feita e de sejam propostos, além do candidato já appro-
didatos ao cargo do juiz seccional das Ala-exigir outra que a substitua. 	 vado, os que obtiverem maioria de votos do
goas, o tribunal sómente se pronunciou sobre 	 Assim procedendo, os dons poderes agem tribunal, o Sr. presidente subjeitou á votação
dons delles. ,	 na esphera das suas attribuições, sem quebra em 1° legar, o requerimento feito por tele-

Proponho que se proceda á eleição, por meserutimo secreto, entre os quatro candidatos da sua mutua independencia, nem da haro- gratnma do,juiz substituto do estado das Ala-
goas, bacharel José Maria Gonçalves Pereira,

e seja apresentado ao governo o nome do nia que entre si devem guardar. o qual foi regeitado por não ter esse condi-
mais votado.	

Propondo o expediente . que fica exposto,

Sessão em 15 de julho de 1893.— Macedo 
o mesmo !Exm. Sr. ministro declarou, d ssde dato ainda o tempo preciso para ser nomeado

Soares.	
logo, queisi não fosse elle adoptado pelo Tri- magistrado.
bunal, abster-se-hia, a exemplo de outros, de 	 Seguiu-so a votação a respeito do bacharel
tomar parte na organisação de uma nova pro- João Francisco Paggi de Figueiredo, juiz sec-

Em vista do um dos pontos das considera- posta, como o faria daqui por acanto, quer cional do estado do Amazonas, a qual foi ais-
ções apresentadas pelo Exm. Sr. ministro em lista simples, quer multipla, emquanto se provada por unanimidade do votos.
Macedo Soares, quanto ao processo da vo-Tombem foi approvada a candidatura donão formulasse a reforma do regimento in-
tação havida, o Exhi. Sr. presidente usou terno, segiindo a ind icação do Sr. ministro bacharel juiz de direito Petronillo de Santa.
"da palavra para observar, que da sua parte Amphilophio, acceita pelo Tribunal e submet- Cruz Oliveira, votando contra o Exm. Sr.
não tinha havido irregúlaridade alguma, em tida ao estudo da commissão para esse fim ministro Pisa e Almeida.
não fazer correr a votação sobre todos os nomeada. 	 Finalmente, lido o requerimento documer.-
magistrados que concorreram para o referido Entende que contra a jurisprudescia até ta.do do ,juiz de direito em disponibilidade, An-
cargo, visto como foi o tribunal que assim hoje seguida, fixando por via de -Interpreta- tonio Euclides da Silveira, ha dias apr,s,sen-
deliberou, com o assentimento de todos os ção doutrinaria a intelligencia da disposição tado, foi approvado por todos os votos pre-
Srs. ministros, então presentes, inclusive do constitucional, só é admissivel uma regra sentes, tendo assim de fazer parte da nova
proprio Exm. Sr. ministro Macedo Soares,geral, competentemente estabelecido, que ro- proposta mais os tres referid as bacharelo. O
que não se oppoz, conforme consta da actaExtn. Sr. ministro José ITygino não tomouguie, de antemão, todos os casas que se apre-
de então, approvada, registrada e publicada ;parte nas votações.sentarem, ereando uru processo, por meio do
Que submettido á votação o candidato ba-qual se apurem as habilitações dos concur- E nada mais havendo a tratar, o Exm. Si'.
charel Poggi do Figueiredo, juiz seccional d rentes aos cargos da magistratura federal, eo presidente declarou que oficiaria opportunts-
estado do Amazonas, indicado em primeiromente ao Ministcrio da Justiça e Neguei tao mesmo tempo sirva do guia segura na pre- a
logar pelo Extra. Sr. ministro Barradas e nãoferencia que merecerem os ros idoneos e de Interiores; no sentido da votação declarati i oai 
tendo este conseguido maioria de votos, pas-justificação da imparcialidade e acerto que levantou a sessão secreta ás 2 1/2 horas d t
sou a colher votos sobre o outro candidato devem ca.racterisar a proposta do tri- tarde.-0 secretario, 1'e:freira.
por nome Ambrozio Ca.valcanti de Mello Ju- buna.l. -
suor, apresentado pelo Exm. Sr. ministro	 Por ultimo faltaram os Extns. Srs. minis-

SESSÃO EM 22 DE JULHO DE 1893Barros Pimento!, o qual obteve a maioria de tros Barradas e Rezende, o primeiro só com
votos,pelo que entendeu o tribunal ser desne- o fim de fundamentar a seguinte indica- n	 ,, : 7 T.7

c reS71..eriCán U0 .u.47,72. Si'. 777:,17'0 . l'I'C:ta3

cessario submetter mais á votação os restam- do: Benriques.
tes candidatos, conhecida já a sua opinião :	 «0 tribunal offerece á escolha do Poder
o que tudo consta da mesma acta de 7 do Executivo os nomes dos candidatos que 	 As 10 !4 horas abriu-se a sessão, progente3
mez proximo passado. 	 concorreram a° logar vago do juiz seccional todos-os Srs. ministros.

O Exm. Sr. ministro José liygino ponde- das Alagoas e que foram julgados /tolhi-	 Foi lida e approvada a acta da antecedente.
rou, quando fallou, que o regimento do tri- todos, inforrriando que todas estão no caso O Exm.Sr.ministro Amphilophio- loso que se "
bunal é Omisso, quanto ao processo que de- de merecer a nomeação. Rio, 15 de julho approvou a acta, tendo pedido a pa,lavra,expoz
ve seguir o tribunal em taes propostas ea- de 1893. —Joaquimda Costa Barradas.» 	 ao tribunal o gravissimo inconvenientes dos
viadas ao Poder Executivo, pelo que julga E o 2 0 Sr. ministro para declarar que erros contidos na sentença publicada pelo
conveniente que se estabeleçam normas in- annuia, á solicitação do governo, constante Diario Official, o que foi proferida. no pro-
varia.veis, e lembra que a commissão já no- do seu officio, visto o modo eminentemente cesso de carta testemunhavel n. 4:3de que foi
meada para a revigb do reg imento bem po, delicado, e ajusta deferencia que usara para relator o mesmo Sr, ministro, notando este
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PresitUnte, 'o Sr: Dr.. Saca .21afra.—Semoi-
vario, o S,1. Dr. Ralao.4 Monboinpo

•

• COMpareC81`40 os juizes Srs•lars: Salvador
Moniz, Anna) d s Miranda e Montenegro.

--
As :ões °Minarias

Jaeintho Beller, autor ; a Companhia Eden
Theatro, ré ;jaz relator, o Sr, Dr. Affonso
da Miranda.— ,atigada procedente a andei,
contra o voto do Sr. Dr. Montenegro..

Haupt & Rapp, autores ; a Companhia Edi-
flea.dora do Cajú, ré ; juiz relator, o Sr. Dr.
Affonso de Mimada.— Julgada procedente a
acção e a reconvenção.

Amorico Vieira de Rezende, autor; Vale,rio
Corrêa Netto Sobrinho, Moa juiz relator,
Sr. Dr. Montan )gro.— Julgada procedente a
acção o Condem ado o filo. Neste julgainento
tomou parte o Se.prealdente Silva Marra, por
estar 1mpedid0 f Sr. Dr. Afonso de Mirands.

Eduardo Mimos Wilson, autor; 'a Compa-
nhia, Intermedia ria de Marabá, ré ; juiz rela-
tor, o Sr.Dr. Salvador Moniz.--4ukada pro-
oedento e. aeção para a indeninisaM ser li-
quidada na exalação. INDI designado o Sr.
Dr. Afonso de Miranda para redigir oao-
-cordão. -

Banco Rural e Hypothecario, autor ; a' s
directoria da Ce;npa.nhía Industrial S. Sebes-
tilo, ré ; juit reator, o Sr:•r; Salvador Mo-
niz:--Julgada rrocedente a . aoçã.o, contra.°
voto do Sr .Dr.rola..tor .Para redigir 'o acorda.° ,
foi notheadO o Sr. Dr. Montenegro. 	 •

Antonio José 'Constara Rebello, atitor; Con-
de Sebastião Pinho, réo ; juiz reator; o Sr. -
Dr. Salvador Matiz .. — Julgada proc.edent4aa
acção, sendo vencido O relator em parte.

Abe lura do falleneics .
Silvestre José Nogueira, supplicante ; Xe-

noel Joaquim -da -Paixão, supplicado ; juiz re-
lator; o Sr. Dia Montenegro. -- Declarada 4
faltando do conmerciante Mttnocl Joaquim ' •
da PaixIP-

I • ; . .4-Â, • IneX';9•-i:15.4ra • Idl: n 	 pTARIQ 010 FR,Ijikt

ateso conisSão de um trecho eenata, COR-
rándido assim completamente, o sentido jura
dioo; O que era stobOo 'modo reparaVel, po-
dendo desmeriocer os foros do tribunal, pois
que é es,e diario e unico vehicalooftleial qno
publica os trabalhos do toibunal.

•E concluiu por propór que se mande fazer
nova publicação do. referida sentemat com liai
devidao'rectificaçães e (lusa revisão dast pra
ima seja fbita pe l a propila searetaria.—Ficou
isto resolvido.

Kepidiente

Daspachado3 todos os. autc-s sobre a mesa,
o'tribuna.1 passou aos julgansentosde ho!beas-
eorpus, em primeiao Iogas.

N. 402—Relator o Exrn. Sr. nlinistro Cosi-
&is de Loureiro, paclente Lourenço Coelho;
Ra concedida aordem de soltura ao dito pa-
clenté pelos fundamentos constantes da seno
tono..

N. .399.—Relátor o Extn. Sr. ministro
José Ilygino, paciente Cornelio Lopsso da
Silva; concedeu-se soltura ao recorrente polo
excesso de tempo, sem formação de Culpa,

404 —Relator o Exm. Sr. ministro B.
Pereira Franco, paciente Hernani Rochedo
Campos; deu-se provimento concodendo-se

asordem de /abas-corptss, para o effelte não
só do comparecimento do paciente na 1 EEE.-
Iag á hora mareada, mas tombem da audi-
(mela do juiz 'da 8i preteria que' tem de
prestar intbrmasales acerca da legalidade da
prisão.

Votaçães unanimes. 	 •
Findos estes julgamentos, antes de se (M-

irar em 'outros, o -Exm. Sr. presidente de-
clarou que interrompia os trabalhos para
effSctuar-se a 80191-10 secreta de 12 deste moa,
Cuja acta tem de ser lida o que vap ser 911/3-
mettida á approvação do tribunal.

ACTA DÀ sossão mania bo SUPREXO TRIBUNAL
rianCRAL sur 22 DE JULHO DEI 1893

1.?re:aderie:a cio	 Sr. ministro FreVas
lle4rigues.

•Presontes todos os Exms. Si'.a ministros,
aberta . a sessão ao meio-dia, procedeu-90
á leitura da acta, que bi approvada com da
seguinks additamentos, conformo passo a
lasistrar nesta,

Posta em discussão o Mem Sr. ministro Ma-
cedo Soares ditoso que, relativamente á parte
do sou enanciado. quanto co modo por qtto
se concluiu a votação dos candidatos, por
ocCasião da proposta que se fisz ao governo,
dó , juiz seccional do estado do Amazonas,
na sessão de 7 do passadossolyre o que o
REM. Sr. presidente teve de explicar que,
al assim procedera. fõi cie accordo com o
tribunal e' com o proprio Sr ministro, consi-
desou e te de novo que, quando o Sr. presi-
dente diwo, na sessão secreta de 12 deste
moa, que não era .culpado &nade se ter vb-
Sado :ta Faisão da 7 de junho' sobre os dona
últimos doa quatro candiclatosi, pois asalin o
oalacra o tribunal, som opposisoão de nita-.
-tona elle Sr. ministro havia já declarado
lua assim era, 'e nem havia censurado o

pressdeotto mas, entretanto, quando na-
setena Nessiio dó 7 de junho Se votou spmonte

segundo nome, porguntou, . uh se
aotasta sobre OS douS restantes ., e teve ain
-esposa, que já estava approvado o nome
ao segundo como apresentado pelo tribunal.

Prosegulu . o -mesmo Sr. ministro Macedo
:103"59, tratando de outro asiorriPto, que sub-
netiia á apreciação do tribUnal; aproveltan-
io.se desta oceasiãO, já que não tinha amol-
ado a quostão na sessão passada .

E vem a ser : si é .11eito ao magistrado, pre-
•ante em um tribunal de que az parte, doi-
:ar de votar. em. qualquer causo; ou Materia
ai boita ao seu juizo, sem haver motivo de sus-
leleão ou de impedimento -legal, notando ha-
ou* já se dad° por vezes esse facto.

O Earn. Sr. presidente resooncleU que,
quanto é. questão proposta, tinha deobsarvar,
de confarmidade aom a. lei, que o Magistrado
pressente durante a disaussãére votaoão de
qualquer &sopita°, • Sujeito 6. deliberação do
tribuna] ,no tendo a seu respeito ittidimortio •
legal, Ou de eons.c!en&a, ora obriga.do.atomar
parto na discusaão,ennunelando seu voto; até
quando vencido em urna preliminar, devia
entrar no respectivo julgamento ate tearais -
(doer. de 28 de agosto ie 1 Cal; ¡alvo o 'caso de
haver se Minuto onausentar-se por qualquer
motivo justo antes da votação, otapor não ter.
assistido a discussão, não trerendo dar um
voto, sem conhecimento de causa. Pediram a
palavra os Exths. Srs. ministro Attiphilophio
e Andrade Pinto e sustentaram que qualquer
ministro estava em seu direito retirar-se da
sala e deixar de votar quando oão s8 'julgava.
suilicientamento esclarecido para pronunciar
um voto de cOnseiencia e que a moção do Ex.
Sr. Macedo de Soaros já se achava perfeita-
mente respondida psio Ex. 'Sr: :presidente.

Requereu o Sr. niiniatrO Barros Piinentel,
para que a acta da sinalo secreta. . mija lei-
tura lia pSueá se fez, se torne publica, •sendo
remettida ao piario Official,menosai officio do
ministro com a nota de reservado. 	 .•

Discutido o- raftlAi•IMATitó pelo Ex. Sr,
Barão do - Sobral 0 Amphiolophio e posta 4
votação a l ã parto, quanto L publicação,
neste eentido votaram os Raiais.' Sra. 'Ferreira
de Rezende, -José Hygino, Berie's Lisboa,
Barros Pimentel,Macedo SoarSoSPiza e Al-
meida, Amphilophio e Barradas, e oiontra os
Baena Srs. ministros Andrade Pinto; Aquino
e Castro, Ovidio Loureiro, Barão de :Sobral,
!Saião de Pereira. Franao e Faria -Lentos. •

Submettlda V0t940 A -parto dá nXo
pu,bilração do Oleio voou:vos:1e, votaram para
que fbsse publicado, urna vez gue já catava
contemplado. na reopsetiv.1 acta. SÃ ExtroSrs.
Bento Lisboa, Macedo Soares, Piza e Almeida,
Barão deSobral,Barradas, Ovídio de Loureiro
e Barão de Pereira Franco—e cOntra, os mais
senhores ministros.	 •	 - •

Por ultimo, o Extn. Sr. ministro Ferreira
de Resende fez e seguinte additornento que
foi ~oito para la.aor parte desta, acta. nos
seguintes torram—Re:oleiro que se insira na
actaque, fazendo á minha, proposta, "deolaret
que assim proetdia por entender . gim a no-
maaolo pelo Prelidente da Republica dos ma.
aistrados federaes sob proposta do Supremo
Tribunal é uma nomeação simplesmonte for-
tnal, e que a verdadeira nomeação esta na
proposto.

Em todo casoé um tal ponte) .davidoso. .
R as sim jurattel quo não se devia aeceder ao

pedido do governo semi que- de Um modo bem
claro se resalvasso o direito do` tribanal.—
Ferreira de Rezende.

Nada mais havendo a- 'tratar, t'Exm. Sr.
presidente encerro-o a sesisão secreta 41 hora
da tarde para continuar a sessão publica.

• -
Cotitinuação da sossão publica do Supremo

TrIbOnal. Federal em 22 de julho de 1893.
Rresidencia do Erni. Sr. ministro Freitas

ilánriques cora a preoenos, de todos'oss

R2Jasstio de penhor	 .	 •

Banco 'da Ltt ;morá e dm Comircio do
Brazil, autor.; Frederico Pinheiro da Silva, •••
réo ; juiz relato', o Sr. • Dr, Montenegro. 	 ,
Julgados afinal rião provados os embargos:

Bano, 'Territorial e Mercantil da Minas •
Qeraes, em liquidação, autor ; Henrique R.
O. Braga, réo ; juiz relator,, o Sr. Dr.. Monte-
negro.—Convertido o julgamento etti diligen-
aia, para ser ré validado o sello do documento
de fie. e justa à certidão da averbação do
titulo.	 .

Bana) Iniciador de Melhorninentos, autor;
.syndieo da nauisa fallIdade João Initoceneica

Borges, réo ;Juiz r,elator , o Si'.• 	Dr. Afonso.:s
delfiranda.OinVertidoo julgamento em
ligencia, para :ter revalidado o sello do do- S
comento de fls. ajunta aos autoa certidão da "
averbação do ti tido. 	 •

Banco Iniolador de Melhoramentói, au-
tor ; Paulino Alexandre de Moura; ido: juiz
relator,o Si. DL Salvador-Moniz.. Á—Reoebidol 'st
os embargos. . 	 .	 .•	 :

Souza Pereli a. & COITkp., autores-; Arilado s
de Souza; Gomes, Mo; juiz relator, o Sr. 'De,
Salvador Mini:s.—Recebidos os embargos.

.. • .c4 ,:te8es de 10

Banco Inicia lor de afélhoramentos, autor; •
João Pereira tas IRMOS Torres, ido; • juiz re-
lator, o Sr. Dr. Affonsode Miranda.—Julgada '1
Improcedente á acção.

Banco Iniciador' de Melhorantentott, autor; -
João Pereira do Lemos Torrei e outro, Moa,
juiz relator, o Se. Dr. Montenegro.—Recebidos
os 'embargos, g ins condemnação.	 .	 .

Baneelniciaior de Melhoramentos, aütar;
Dr. Ernesto de Freitas Crlasiuma e O Banco'
de Minas Oeraes, réos; juta relator, o Sr.	 -
MOntenegro.--ondeMnadoe os reboá revelias.

Srs. ministgros. _

Foi aindajoigatio o pró-0am de. 01111100 de
juriadieção, sob o a. 21, de que foi relator o
Ema. Sr. ministro Barros Pimentel e reoNo
rei 09 EXM9. Srs. Macedo Soaras o Amplias).
phio. entre partes, o Supremo Tribunal de
Justiça do estado do Rio tirando do Norte e o
substituto do juiz seccional do mesmo estado;
julgado procedente o condido para declarar a
incompetenela do juiz seccional no' caso Pra=
'posto, não podendo (Jate oonèeder hobeas-corpus
a respeito de pris5es ordenadas. por autori-
dade local.

Este julgamento foi presidido 1ielo Exm. Sr.
ministro Aquino o Castro Como Vicepresis
dente.	 •

Fechou-se'a SOSSRO ás 2 hora,—Q secreta-
"a Peri, ni"r;!
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CÂMARA CRIMINAL

Não houve julgamentos..

casta:ta CIVIL

Da 13 , pretoria:

Aggravo samolario

José Maria de Freitas, aggravante ; Manoel
Albornoz da Silveira Bittencourt, aggravado;
juiz relator, o Sr. Dr. Costa França.—Não se
tomou conhecimento, por no aer caso de ag-
gravo.

. Da. 4' pretcala:
• Invedario

D. Carolina Adriana Moder do Pazo, fale-
cida ; Vicente • Pazo, inventariante ; juiz ia 'a-
tor, o Sr. Dr. Costa França.—Julgada.a par-
tilha.

Da 9' pretorie:
./lieentorio

Luiz Jesé Ribeiro Guimarães, falecido
Simplicia,na:Maria Ribeiro Guimarães, inven-
tarionte; juiz re'ator, o Sr, Dr. Coata França.
—Julgada a;partilha,

Danapretoria:

ve,va).:0

José Antonio da Silva, falecido ; D. Joa-
quina Snres dá Silva, inventariante ; juiz
relator, o Sr. Dr. Casta França — Julgada ,a
partilha.
•Da 5' pretoria:	 -

Sopprimento de licença pala ca-ameal o
Dr. Julio do . Valle e D. Lauro de Bricio,

supplicantes. — C Acedido o .supprime nto .

CAMARA CommEnCIAL

Ággrav...s de in trameato

•Os syndicos da liquidação forçada- do Banco
Industrial e M-reantil do Rio de Janeiro, •ag-
gravantea; a massa falida do conde de Leo-
poldina, aggrayada ;juiz relator, o Sr. conse-
lheiro Mafrã. — Deu-ao- provimento em
parte. s

Visconde de Carvalhaes, :aggravante : a
massa falida do conde de Leopsblina, aggra-
arada ; juiz relator, o Sr. conselheiro Mafra.
— Negou-se provimento. e 	 -

Capitão Antonio José Lopes, aggeavante;
Baptista Figueiredo & Comp. e outros, ag-
gravados; juiz relator, o Sr. conselheiraMa-
fra. — Deu-se provimento ao aggravo. •

• Aggravo de 10 dias
Antonio Pereira de Andrade, ag.gra.vante ;

Antonio Alves de Castilhoa, a ggravadca ; juiz
relator o Sr. conselheiro Marra. — Negou-se
provimento.

A Compaahla Nova Era Rural do .Brasil e
Joaquim Thomaz de Aquino Calvet, agua-
Tantos; o Banco Uniã.o ibero-Americano, ag-
gravado ; juiz relator, o Sr. conselheiro Ma-
rra. — Deu-se provimento.

• Aggravo de exe-cuçaa

Luiz Fernandes & Irmão, aggravantcs ;
Antonio Francisco Bandeira Jhniere aggra-
vado..— Deu-se provimento.

Aggravo de embargo
JoS'é Martins de Pauta, aggravante ; Anto-

nio Neves de Souza, aggravado ; juiz-relator,
o Sr. conselheiro Marra. — Não se tomou co-
nhecimento por caber a causa na alçada.

aárana ema

Preadencia do Sr. Dr-Posta França.—Secre-
` tario o Sr. Drr . Ramos Moncorvo

Compareeram os Sra. juizes e mais o Dr.
•Affonso Lopes, que relata um feito em que é
Impadido o Sr. Dr. .Themé Torres.

Inventario
Ignez Joanna Martins, falecida; conselhei-

ro Raymundo Ferreira Araujo Lima. inven-
tariante ; juiz relator, o Sr.Affonso Lopes.—
Julgados os calculos.

Acçao Expensa Litis
D. Maria Pia Rossio do Lago, autora ; Dr.

JoIo Lourenço Corrêa do Lago, réo ; juiz re-
lator, o Sr. Dr. Barreto Dantas. — Julgado
improcedente o pedido.

EntancipenTo

José Antonio Fernandes Lima, supplicante.
—Julgada procedente á_ justificação e conce-
dida a emancipação.

inter.! icç lo

Sergio de Souza Castro e Mello, j ustifican ;
José Cp.dido A mu j o Cunha. j us tifi c:. do. — Im-
procedente a ju••titicação.

• 2\lotifleaç7)
•

D. 'Ma,thildo Torres Basisio, 'autora; padre
Léon Blondot, réo.—Improdelente a notifica-
ção. '

Aeffio libe!!

João Martins Duarte. autor ; João Antonio
Ranhado, réo.-e-Julgada Imprecsdente a ex-
cepção. '.

Foi jaiz relator nestes quatro ultimas jul-
gannentoa o Sr. Dr. Segurado.

Extiarç.7o de uso fru;•to

D. Luisa Maria Moatelro Freire e outros
desistentes ;. juiz Motor, o .Sr. Dr. 'Nom()
Torrès.—Juigada a desistencia e extincto o
11,.ofr neto.

AssignaçíTO de 10

Francisco Mendes da Silva Guimarães, au-
tor; Gomes Augusto da Cunha, réo ; juiz rela-
tor, o Sr. Dr. Thomé, Torres. — Recebidos os •
embaegos sem condemnação.

Acça*.o de 10 dids

• Garrido &Comp., autores ; Varella Comp.
e Pedro Costa, réos ; juiz relator, o Sr. Dr.
Thomé Torres.—NãO se tomou conhadmento
dá lançamento.

Arbitramento para heasí • iO3 . Al ."'ll.cOS •

•• Dr. Valoeianl Ramos, autor ; Antonio de
Calazans R,aythe, réo ;juiz relator, o Sr. Dr.
Thomé Torres e-Ju'gado por aentença o arbi-
tramento pelos laudos concsrdas. •

Au liendas h je.
Do Dr. Afransi de Miranda, ás 10 1/2 horas.
Do Dr. Salvador Muniz, ás 11 horas.
Do Dr. Montenegro, ás 11 1/2 horas.
Do Dr. Aureliano de Campos. ás 11 1/2 horas.
Da j uiz ecclesiastico, ás 111/2 horas.	 •

NOTICIÁRIO

Banco União de Credito, autor; Antonio
Rodrigues de Lacerda; réo; ju'z relator,.o Sr.
Dr. Salvador Moniz.—Condemnado o réo
revelia. -

Barão de Banham
'
 autor; Joaquim Tho-

maz de Afluiu° Cabia!, Ma; juiz relator, o Sr.
Dr. Montenegro.—Condemnaalo . o réo t ree
vaia.

Banco Paris e • Rio, autor; Arlindo de Souza.,
GoMes, réo; juiz relator, o Sr. Dr. Montenegro.
— Julgados improcedentes os embargos..

Cainoes & Comp., autores; Cunha Ribeiro
& Comp., réos; juiz relator, o Sr. Dr. Monte-
negro.—Recebidos os embargos sem condem-
nação.

Liqui.laçadS

Da firma social Carvalho & Comp.; juiz re-
• lator, o. Se. Dr. Afronso do Miranda. —Jul-
gada por sentença a partilha.- -

Da firma social Menezes & Ferreira; José
Alves Ferreira, supplica.nte ; juiz relator, o
Sr. Dr. .Afronso de Miranda. — Julgada por
sentençá- a partilha.

Exhibiça d titulcs

Augusto Leuba. - & Comp., autores ; a Com-
panhia Gorai do Serviços Maritimos, na pea:

•.são de seu director EmilioBarbosa,ré;juiz re-
la,tor, o Sr. Dr. Salvador Monja. — Con-
vertido o julgamento em diligencia, para as
partee arrazoarem a causa. •

Execaç

• Guerra & Mendes, exequentes ; -João Ribei-
ro dos Guimarães ReiZoto, executado ; juiz
relator, o Sr. Dr. Montenegro. — Mandou-se
proceder ao rateio entre os preferentes.
• João Maneio da Silva Franco, exequente
Franciséo Casimiro Alberto da Costa, execu-
tado ; juiz ralator, o Sr. Dr. MontenegrO.
Julgada por sentença a desistencia.

E..7.2Ctetivos lbypothecarios

Banco do Credito Real do Brazil, autor;'
a viuvo e herdeiros de Constando José Pe-
çonha, réos ; juiz relator,o Sr. Dr. Affonso de
Miranda. — Annullado o processado de fls.
em diante.	 .	 -

Antonio Francisco Pereira, liquidante
firma Pereira, Pinto & Vieira, autor- Sil-
veira & Irmão, - réos ; juiz relator, o Sr.
Dr. Montenegro.—Rejeitados ia limine 03 em-
bargos.

Banco de Credito Real do Brasil, 'autor ;•
Isabel José de Vasconcelos Sayão, ré ; juiz re-
lator, Sr. Dr. Montenegro.—Julgado por sen-
tença o lançamento e subsistente a penhora.

No;illeaçJes

Banco dos Operados, notificante ; diversos
accionistas do mesmo banco, notificados ; juiz
relator, o Sr. Dr. Salvador Moniz.— Julgadas•adjudicadas as acções ao notificante.

Fauehon & Comp., notifteamtes ; diversos
accionistas em atroz°, notificados ; juiz re-
lator, o Sr. Dr. Montenegro:— Julgado por
sentença o lançamento, para os fins de di-
reito.

SESSÃO DO CONSELHO

Presidente, o Sr. conselheiro Marra. Secre-
tario, o Sr, Dr. Ramos Moncorvo

A's 11 horas, presentes os juizes, foi aberta
a sessão e lida e approvada, a anta da antece-
dente.

Vis:Ata—O Sr. nia,rochal Vice-Presidente
da Republica chegou 1:ontem inesperada-
mente, e sem acompanhamento, á Imprensa
Nacional.

Percorreu todas aS orne:nes, acompanhado
pslo administrador do estabelecimento, de-
morou-se, inquorindo de todo o serviço, ex.
ominou =a4 oficinas do Diarim Officio!, sendo
seguido pelo Dr. director, e ao retirar-se es-
creveu no livro dos visitantes o seguinte

«Retiro-me muito satisfeito da visita que
venho de fazer á Imprenía. Nacional.-eRio,27
de julho da 1893. —Floriano Peixoto.» .

Instrucção r'ufallitta MunIcti-
pall—So.,bbado, '20 do corrente, á 1 1/2 hora
da tardo, reune-se o conselho director de
Instrucção Publica Municipal.

Escola Nricionni elle Irtéllan
Artes—Hoje, ás 7 1/2 da noute, na gale-
ria n. 3, desta escola ha conferencia de ar-
cheologla e ethnographia pelo professo Gustas,
vo

jusatese CeamsnereIal-aSessão em
3 do julho de 1893—Presidente interino, Souza
Ribeiro—Secreatario, Cear de Oliveira.

Pra-entes o psasidento interino Sousa Ri-
beiro, 03 deputados Torres, G ui illariles , Frei-
tas e Santos, 03 supplenteo Amaranto e Cas- •

‘tilho e o secretario Casar de Oliveira, abriu-Se
á ?sessão,
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Foi lida, e morada a acta da aaaãoaa-
Lece.dente.

O expediente c: distou act:
Aviso de 2? do mez findo, do Minis-

Leria da Justiça o Negocias interiores, ata
toaisando esta junta a archivar provisoria-
mente o contracto social de Hartnenegildo
Nunes, Silveira: & Comp. ata qua 50 orartnie
a do estado de Gayaz, onde são estabelecidos
--Maadou-se cumprir,

Officio de O d dito mez, do secretario da
Junta Commercial do Balam, communicando
ter sido annullada, par sentença do juiz da
1" vara commercial daquel;a capital, a marca
de charutos « 13onet do Jokey-Clua » de J. A.
Sanaa & Comp.—Mandou-se accusar o rece-
bimento e declarar que esta junta aguarda
requerimento da parte interessada e certidão
la sentença, para se lazer a nacessaria aver-
bação no deposito da dita marca.

Requerimentos- De A . tonio Joaquim de Car
vapba,cidadão brazileiro.cammarciante matri-
culado na Junta Com:nercial de S. Paulo, para
o registro da respectiva carta, por ter fixado
a sua residencia ne.4a, capital—Deferido in-
aluindo-	 tase o nome do etplicante na listados
aommerciantes cola direito de voto.

De Antonio Joaquim Corrêa Dantas, com-
merciante matriculado, para archivamento
la sua carta de rehabilitação— Annote-se

rehabilitação no registro da matricula.
Do Ernesto Augusto de Amorim Lisboa,

para ser exonerado do oficio de corretor de
fundos publicos—Deferido, fazendo-se a pu-
blicação da vaga do officio, nos termos do
art. 14 do decreto n. 806, de 20 de julho
de 1851.

De Miguel Barbosa Gomes de Oliveira, para
ser admittido a prestar o sua fiança de agente
de leilões em ladras hypothe,carias.—Pade o
"Supplicanie prestar a fiança em ladras hypo-
thecarias, á vista da disposição generica do
art. 17 do decreto n. 169 A, do 19 de janeiro
de 1890.

De Pedro Augusto Cordeiro Dias, para ser
nomeado agente de leilões desta praça.—
Prove ser domiciliado nesta capital por mais
de uni auno, como exige o art. 1" do decreto
n. 858, de 10 de novembro de 1851.

Da Companhia Vesuvio, para o registro da
sua marca de phosphoros—Cadho.—Deferido.

De Lion & Comp., para o registro da sua
marca de cerveja.—Deferido.

De J.Denis, Henri Mounié & Comp.., para o
registro das suas marcas de cognac.— Defe-
rido.

De Chassaing & Comp.. para registro das
suas marcas de productos pharmaceuticos.—
Deferido.	 -

De Adolpho O vidi, para o registro da marca
3e licor Tirnet dos seus constituintes Linda
nosa,zza, viuva de Luigi Branca, e outros.—
Apresente a marsa tal aual foi registrada no
sais, da origem, completando-o com o reque.no
aotulo e a capsula, a que se refere a certidão
1 0 registro, - e supprimindo o additamento
-eito pelo supplicante quanto á sua qualidade
le agente geral no Brazil.

Do Pedro Brando & Irmão, para o deposito
ia certidão do registro da sua marca do pro-
lucto—Triplice Extracto de kiss—Liss do ia-
são, com um exemplar do D'Iario O fficial em
qua a publicaram.—Deferido.

De D Thereza, Christina de Saltes Souto,
sara ser-lho entregue o — Copiador do cor-
as — de seu finado 'marido, o corrector de
fundos publicas Manoel José AlvesSouto. por
'..er sido esse livro indevidamenie arrecadado
oelo juiz da P prataria, que o remetteu a
esta junta.—Não tem logar por ter o copia-
loa de cartas, que pede a supli-ante, livro
auxiliar dos protocollos, á vista da refereneia
feita em muitas deltas, a operações do oficio
le corrector.

De Freitas & Continha, F; ancisco Piedade &
alomp., Querido, Menores & Barroco, Arthue
Watson & Comp., Leal & Pinto, Pacheco &
:tampa Salvador Acris ta Comp., Rocha &
não, Fernandes Maluno & Comp., Sampaio,

aarnm ro & Comp.. G ui chard & Comp., Ribas
a Pinto, Gervasan & Tavaras e Cunha &
'amua, -para o archivamento doa seus con-
'.ractos sociaes.— Deferidos.

De João Miranda & Comp., para o areiáva.-
mento da prorosação do praso- do seu con-
tracto saciai toas tempo indeterminado.—
De fer: do .

Da Carv:-illia	 Godoy, para o archivamen-
r o da alteração licita no seu contracto
—Deferido.

De Mamas de Almeida, Azevedo sa Comp.,
para o arch aumento ao seu distracto social.—
Regularisan o distraeta p-a- não conter a.
assistias ura ao procurador do Sacie Cai-alada
Augusto Ferreira.

De Marinho & Continha, para o archiva-
mento do seu dista tato Regularise.n
o dattracto, por nao conter a declaração do
valor do ;; ativo, qui, fie lu pertencendo a um
das soeios, e o p tgamento do salto devida nas
termos do art. 2 n . 10 do decretou. 1204, de
11 de faveeeiro

Da Fama:Ides & Veiga, Silva Cunha & comp.
e Ferreira & Lourenço, para o archivamento
dos seus distractos saciaes.—Identieo des-
pacho.

D.?, Domingos Luiz Braia, Se Comp., Saldanha
aralmo ta Comp. e Rodriguss & Vinagre, para
o archivame.nto dos seus distratos sociaes.—
De feridos.

De Achille Bernav e Lenoir, João Rodri-
gues de Barros, Antonio José da Silveira,
Adolpho Vasa-meditas, José Maria Gonçalves
',anisa, Arruda, Guimarães ta Comp.„Sampaio,
Carneiro & Comp., Francisco Piedade &Comp.,
Querido, Menezes & Bauoco, Arthur Watson
& Comp., Simas, Rosa, Mendonça. Costa
& Comp., Guimarã • s & Almeida, Teixeira
& Cunha, Guilherme Guimarães Junior &
Comp., Joaquim Leitão & Comp., Valdanha,
Cardoso & Comp., D. M. Costa & Comp., Mo-
mos & Pires, Bastos & Lisbaaa e Martins
& Lourenço, para o registro de suas firmas
commerciaes.— Deferidos.

Da Teixeira Cunha, Simas 8c Rosa e An-
tonio José da Silveira, para serem transfe-
ridos aos primeiros o « Diario » e «Copiador
de Cartas >> de Teixeira & Bastos, aos segun-
dos o «Diario» e a Copiador de Cartas» de
João Pereira de Simas e ao 3' o «Copiador »
de Silveira ca Noronha, par se acharem esses
livros em branco.— Deferidos.

O presidente deu conhecimento de ter no-
meado, em 2.7 do mez findo, a Manoel José
Espinola, para servir no coaselho fiscal da
Companhia de Seguros Bonança.

— Sessão em 6 de julho de 1893.—Presi-
dente in teri no, Souza Ribeiro—Secretario, Ca-
sar de Oliveira.

Presentes o presidente interino Souza Ri-
beiro, os deputadas Torres, Guimarães, Frei-
tas e Santas, os supplen-cs Amaranto e Casti-
lho e o secretaria Casar de Oliveira, abriu-se

sesSão.
Foi lida e appravada a acta da sessão ante-

cedente.
O exp ediente constou de
Oficio da 11 de junho ultimo, da Camara

Syndical dos Carretares, remedando os Me-
tais do movimenta da latam e os de cambio e
café, referents RO mez de maio ,anterior.—
Mandou-se archivar.

Reqiierimentos—Da D imingos da Rocha
Fernandes, soda da firma Barbosa & Comp.,
com commt . rcio de roupa branca nesta praça,
para ser matriculado —Deferido.

De José Ferr eira dos Santos, para averbar-
se na sua matricula de commerciante a alte-
ração do seu !lama para o de José Ferreira de
Andrade.—Deferido. -

ias Antonio Seraphim Pinto Machado, para
ser nomeado corretor de mercadorias desta
praça .—Não tem lagar par faltar ao sup-
plicante o requisito de mais de vinte e cinco
annos de idade como exige o art. 36 do codi-
go commercial.

Da Companhia Frigorifica e Pastoril Brazi-
leira, para carta de realista) do vapor Marre.
de sua prapriedade.—Deferido.

Da Companhia Vinicola Internacional, para
o archivamento da acta da aesembléa, geral,
de 5 do corrente, que resolveu a sua liqui-
dação .—Deferido.

De Alexandre Luiz de Sonza Teixeira, Bar-
bosa, Costa e Bahia e Ed. Pecher & Comp.,

para o deposito das certidões lo registro de
suas marca; com os exemplares do Diario

O	 em que as publicaram .—Deferidos.
De Pullen. Schmidt, & Comp., Gomes de

Castro & Çainp., Machado at Dias, Carlos Pia-
rido Teixeir ta Comp., Marciano & David,
Barros & Lcpes, Valioso Barbosa, M. Gui-
marães & Co np., J. Alves & Comp. e U. Au-
trair & Com[., para o archivamento dos seus
contractos se :atlas .—Deferidos.

De Herman egiblo. Nunes, Silveira & Comp.,
estabelecidos na cida e de Slorrinhos, estado
de Goyaz, para o arellivamento do seu con-
tracto social —Areltive-se provisoriamente o
contracto social, em cumprimento do aviso
do Ni:mistela° da Justiça e Negocias Interiores
de 22 do inez

De, Rodrign !s & Comp. e Costa Pereira &
Comp , para c archivamento dos seus distra-
atos sociaes.—Deferidos.

Do A. Victarino da Silva, A. Rabello &
Comp , Salvas or Acris & Comp., Santos &
Alves, Damasc mo &.- Comp., Roque Tartezoli
& Comp., Leal & Pinto, Fernandes aialino &
Comp. e Pua 11, Sclimidt &c Comp., para o
registro de sua 3 firmas commerciaes. —Defe-
ridos.

Foi presente e mandou-se archivar o ba-
lanço do movir lento do trapiche Flora, no I*
semestre do coa rente anno.

—Sessão em O do julho de 1893. Presi-
dente interino Souza Ribeiro, secretario
Casar de Oliyei)

Presentes o residente interino Souza Ri-
beiro, os de; luta loa Torres Guimarães, Freitas
e Santos, os sun dentes Amarante e Castilho e
o secretario Ce ar de Oliveira, abriu se e
sessão.

Foi lida e aram ovada a acta da sessão an-
tecedente.	 -

O expediente !alistou de
Oficio de 7 do ;arreate, de D. Adelina Lou-

sada de Castilho aia, communicando achar-
se seu marido antonio de Castilho Maia,
presidente desta junta, impossibilitado tem-
porariarnonte, prr motivo de molestia, de
exercer as funcç ias daquelle eargo.—Intei-
rada.

Officio de 4 do torrente, do secretario da
Junta Commereial do estado de S. ,Paulo,
remedando a rcla;ão dos commerciantes alli
matriculados durente os inezea de janeiro a
mareo ultimas.—Ilandou-se archivar.

Oficio de 7 do c 'rente, do gerente da nom-
panhia União dos Trapiches, reinett-mdo os
balanços dos trapic hes, Saúde, Vapor, Novo
Commercin, Docas .le D. Pedro Il o Ilha das
Moças . —Mand aias archi var

Requerimentos- De Miguel Barbosa Gomes
da Oliveira para a axpedição do seu titulo de
agente de leilões (Teta praça por ter prestado
fiança idonea.—Dt ferido.

De Luiz Rodrigues e Pedro Augusto Cor-
deiro Dias para sei ein nomeados agentes de
leilões desta praça. -Prestem fiança de vinte
contos de réis em rpolices, ladras hypotheca-
rias ou dinheiro.

De Pires & Coar a, actuas proprietarios
das marcas do cias' rros — Telephona, Lote-
ricos e da fabrica S. Lucas—, para annotar-se
a respectiva transfsrencia nos resgistros sob
na. 1727, 1731 e 1843.— Deferido.

De Manoel Ribeiro de Souza Barata para o
deposito da certidão - do registro, feito na
Junta do Cominareis do estado do Rio de
Janeiro, da sua marca de cigarros com una
exemplar da folha oficial era que a publicou.
—Pague o selha de Gg 600 réis fixado no§ 50 n.
2.0, lett" I) da tabell.‘ B annexa ao decreto
a. I 264 de 11 de fevereiro ultimo.

Da Companhia Ali ança Mercantil para o
archiva,mento da act . da assernblea geral, de
27 de dezembro de lan. que votou a reforma
dos seus estatutos. com a carta de approva-
ção do governo.— Ta ferida.

Da Companhia Con increial para o archiva-
manto da acta da asa tiabléa geral, de 29 de
março ultimo, que v d,ou a reforma dos seus
estatutos, com o decrete de approvação do
governo.— Apresente copia authentiea
carta de approvação lo governo, como exige
o art. 03 do decreta n. 434 de 4 de julho
de 1891.



Sexta-feira 28,	 lArtIO OPIelCIAL	 Julho (183:3) 3317'

Da Companhia Pharmaceutica Industrial
para o archivamento da acta da as.eemblea
geral, de 14 do mez findo, que resolveu a sua
liquidação.— Deferido.

• Da Companhia Nacional de Pani ficação, para
o archivamento de cópia da acta da assembléa
geral, de 30 do mez findo, sobre identico obje-
cto.—Apresente certidão da acta, nos termos
do art. 91 do decreto u. 434 do 4' de julho de
1891.

De Elie Bloch & Comp., para o archiva-
. mento do seu contracto dessociedade em cam-
mandita simples. — Regularizem o contra-
eto, por não ser admissivel na sociedade
em comma.ndita simples a divisão do ca-
pital commanditario em quinhões representa-
dos Por titulos e a sua livre transferencia
accrescendo a circumstancia de pertencerem
alguns desses quinhões ads socios solida-
rios.

De J. Larien & Comp., Bandeira & Santos,
Viuva Amorim & Rocha José Cobaldo; Primo
& Real, Leitão de Azo vedo 45c Comp., Real &
Oliveira e J. Briguiot & Comp., para o archi-
vamento dos seus contractos sociaes. — Defe-
ridos.

. De Moraes de Almeida, Azevedo & Comp.,
Angé & Gentilini, Guimarães, Moutinho &
Comp., e Lemos, Matta, & Comp., para o ar-
chivamento dos seus distractos sociaes.—De-
feridos.

Do M. Guimarães & Comp., Freire de An-
drade & Irmão, Gomes de Castro & Comp.,
J. Alves & Comp., Guichard & Comp., Pa-
checo & Comp , Leitão de Azevedo & Comp.,
. José Cataldo, Primo & Real, para o registro
de suas firmas commerciaes.—Deferidos

Matadouro do Santa Cruz—
Concorreram hontem á matança os seguintes
marchantes, que abateram :

Francisco Cardoso Machado 	  139 rezes
Luiz Camuyrano..* 	  87	 »
Charles Ilue Jufiior & Comp 	  GO	 X.

Domingos T. Azevedo Junior &
Filho 	

Manoel Cardoso Machado 	 ...	 2'

Total da matança 	  297

Abateram mais:
Joseph Alkaim 	  59 carneiros
Luiz Camuyrano 	  12	 porcos
Custodio Barros da Silva 	 	 , 7
Peso total verificado 	  61.932 kilas

O preço da carne de vaCca, era S. Diogo,
será de $70O n ; da de carneiro, $960
e da do porco, $799.

0 . preço da de vacu nos açougues, de
accordo cem o termo de obrigação tomado
pelos retalhistas com a administração muni-
cipal, será de $890 o kilo.

Correio—Esta repartição expedirá hoje
malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Orenoque, para Bahia, (Pernambuco,
Dakar, Lisboa e Bardeaux, recebendo impres-
sos até ás 2 horas da tarde, cartas para o in-
terior atS ás 2 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 3, objectos para re-
gistrar até ás 2 idem.

Pelo Itanema, para Ralha o Pernambuco,
recebendo impressos até á I hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2,' -ditas com
porte duplo até ás 2, objectos para registrar
até is lidem.

Pelo Ida, para Paranaguá, recebendo im-
pressos até as 7 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
até ás 8 idem.

Amanhã:

Pelo •Athayde . , para Itapemerirn , Bane-
vente, Victoria o Caravanas, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas para

. o interior até ás 7 1/2, ditaa com porte duplo
até ás 8, objectes para registrar até ás 6 da
tarde de hoje,

Pelo Sorata, para. Rio da Prata, Paraguay
e Portos do Pacifico, recebendo impressos até
ás 9 horas da manhã, cartas para o exterior
até- ás 10,'Sobjectos - para registrar até ás O

da tarde de hoje.
Pelo Berse stel , para -Nova Osleans. • rece-

bendo impressos até á 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até ás 2, objectes para re-
gistrar até .á 1 idem.

Pelo Handel, .para Buenos Aires, recebendo
impressos, até á 1 hora da tarde, cartas para
o exterior' até ás 2, objectos para registrar
até á lidem.

Pelo Mazart, para Santos, • recebendo im-
pressos até á I hora-da tarde, cartas para o
interior até á 1 1/2, ditas com- porte duplo
até ás 2, objectes para registrar até á 1 idem.

Polo Curityba
' 

para .Bahia, Pernambuco,
Lisboa e Hamburgo , recebendo impressos
até ás 9 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 9 1/2, ditas 'com porte duplo
e para o exterior ,até ás 10 idem.

MARCAS REGISTRADAS

NI. 2037
A alaras acima, usada pela firma Ramallia,

Santas & Comp., consiste em uma figura de
homem Montado a cavilha, representando Ga-
ribal,li de espada em uma das mãos e tendo o
cavallo rima das patas levantadas, figurando
estar em' marcha.

Por cima tem as palavras Ao Garibaldi, aos
lados o n. 189 e por baixo — Rua de S. Pe-
dro.

Esta marca parlará ser feita com tinta de
qualquer dir.

Serve , para emblema da casa, para as fa-
cturas de vendas, cartões da propaganda, an-
nuncios e para ser collocada nas objectos que
constituem o negocio da firma,que é de vidra-
ceiro, espelhos, molduras, etc.

Rio de Janeiro, '20 de maio de 1893:- Ra-
malho, Santos & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 111/2 horas da
manhã de 26 de maio de 1893.— Cesar de Oli-
veira.

Registrada sob n. 2037 par despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje.

Pagou no primeiro exemplar seis mil e
seiscentos reis de salto par estampilhas.

Rio de Janeiro ,19 -de junho do 1893.—Cesaa
de Oliveira.

EDITAES E AVISOS
Ministerio da -justiça o Nego-

elos Interiores-
DIRECTORIA DA INSTRECQ-ÁI0

Concurso rara um logar de amanuense

Do ordem do Sr. ministro fica aberta, com
o prazo de 30 dias, a contar de 15 do corren-
te,a inscripcão para o concurso a que

f
 na con-

formidade dos arts. 9', 10 e 11 do regulamento
annexo ao decreto n. 1160 de 6 de dezembro
de 1892, tem de proceder-se para o provi-
mento de um legar de amanuense desta di-
rectoria.

Nenlinm candidato poderá inscrever-se sem
que, por meio de requerimento, de seu,pro-
prio punho e em boa lettra, ao director-geral,
tenha provado com documentds ter

1°, 18 annos de idade, pelo menos ;
2^, exame &Mal da lingua, partugueza e

geographia geral ;
3°, bom procedimento civil e moral.
Este requisito prova-se com attestado do de-

legado de policia da respectiva circumscripção
e de duas pessoas de notoria consideração so-
cial, affirmando todos do modo positivo o bom
procedimento do candtdato. Este poderá tam-
bem juntar outros documentos, como titulds
do graduação scientifica e de exames dos ou-
tros preparatorios, para observando, do dis-
posto no art. 11 de citado-regulamento.

As provas do- concurso serão escriptas é
oraes e versarão sobre as seguintes matarias:

Linguas francesa o ingleza
Arithinetica, algebra e geometria ;
Chérog•raphia o historia do Brazil
Noções de direito publico e administrativo;
Redacção oficial.
Directoria da Instrucção da Secretaria da

Justica e Negocies Interiores, 10 de julho
de 1893.— director-geral, Pedro Velloso Re-
bello.	 (.

Assistencia inedieo-Le,g,n1 de
Alienados

Não tendo sido acceit-as as propostas ulti-
mamente apresentadas, nesta repartição,
para o fornecimento de drogas, medicamen-
tos e objectos de expediente, orn vista de
que deviam os sjgnatarios das primeiras
ser mais coherentes e razoaveis na indi-
dação do preços, e, em relação ás ultimas,
por não estarem de accordo com o paesente
amnuncio, faço de novo publico, de ordem do
Sr; Dr. director-geral interino, que esta
repartição precisa caatractar para Mios-
picio Nacional, Assistencia e colonias de
alienados, na Ilha do Governador, o forno-
cifirento de drogas, medicamentos e objectes.
de expediente, sendo estes abjectos carrstan-
teg de tinta, papel, pennas, lapis, canetas,
livros etc., de conformidade com a relação
respectiva, nesta repartição, para o segundo
semestre do corrente exercido.

03 proponentes são convidados, para o fim
a que se destinam, a comparecer na directo-
ria desta assistencia, no. dia 31 do corrente
mez, ás 11 horas da manhã; afim do apresen-
tar suas propostas fechadas, recebendo alli,
até á vespera desse dia, as instrucsões neces-
saras ' a respeito e exhibirão o seguinte

documento que prove o pagamento do
imposto do respectivo estabelecimento, rela-
tivo ao ultimo semestre;
" 2', certidão do contracta mercantil, si -se
tratar de firma social ;

S°, procuração, si o proponente se fizer
representar por terceira pessoa;

4', declaração de se obrigarem a depositar
na Illia . do Governador os artigos referentea
ao seu contracto.

'Em presença dos proponentes ou seus pro-
curadores, serão abertas as propostas,
yondo as mesmas trazer o preço de unidade
por extenso e em algarismos; serão em dupli-
cata, escripta,s com tinta preta, sem rasuras,
entrelinha ou emendas; selladas, datadas do
dia da apresentação e assignadas pelos pro-
prios ou seus procuradores ; bem assim, de-
verão conter a declaração de sujeitarem-se os
proponentes ás condições que no contracto E°
estipular..

Ao,s mesmos proponentes é imposta a multa
de 300$, caso não compareçam a assignar o
referida contracto, dentro do prazo da cha-
mada publicada no Diarb O fficial.

Directori s Geral d 1, A ssts tencia Manco-Le-
gal de Alienados, 25 de julho de 1893.

No imp sclim'nto do eecrstarlo, o 2° escri-
pturp rio, JLari m Barro:o da Coita Braga.
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saaaado , -ao , Barão chamados no Pri-
naire - EXternato do Gymnattio Nacional, á
'us. Larga de S. Joaquim, os a:gaiatas exarai-
nalidos: ,	 •
&geometria e trigononietr:a (á 1 bofa da tarde)•

%Ao Dias do Freitas, .-
Raymunalo Firmino de Assis.
Álvaro de Barros Machado da Silva.
La.falette Saltes, (2° chamada.)

• Turma supplemeutar
rhotne Dias dos Santos lirandão.(2ichama4i),
Laurent° de Oliveira Cabral. (21 charruada).
1osé Antonio Paelicco.

Historia gerai (á 1 hora da tardo	 •
Raul Moreira..
E.devão Ribeiro de Rezende Junior.
- •	 •	 (21 chamada)
3amea Fitzgerald Daaey. •
Adolpho Bessoni de Oliveira Andrade. • .

•• • . Turma supplemantar
• •	 1 (21 chamada) •

Henrique de Souza Jardim. -
Zarloa José Rityáró Braga Junior. .
Jorge. Henrique Molier
ttatil Crespo Campello.

•-Historia natitral (á 1 hera
!cogulo Augusto Waridecka
Raymundo.Firmino de Assis, -
Jorge Henrique afoitar.'
Alexandre Mastiiis.Rodrignes. •
a	 •	 Taram supplementar- -
Anualau "Welmtaann.
José.Augusto Coelho da Rocha.
Victorino Doiningues Alves Mala Junior. -
isento ,ffasé LaitaJunior. 	 .

PrimeiroRzternato do Gyuiriasio Nacional,
27 de julho de 1893.— O- secretario, Antonio
-ToattiM Rodrigues Junior • .

lliassee reíaelanal
•De ordem do Sr. &redor geral intarina da

Musa° Nacional, faço pabiéo Arre se acha
?abertomaaseeretaria desta repartição; por es-
paço dá quMro rnezes, • a contar desta data)a
insaripçao para o preenchimento .da -vaga do
director da esvaía- 'de zoologia, anatomia e
ambryologia amparada.

O ..aonLairsia constará de dissertação escripta
a oral o da prova pratica sobre pontos tirados
•soate.'
-São requisitos necessarios para a admissãe•

ao conduto:
1°, a 'qualidade de cidadão arazileiro

Cap teld,ada prollásional,. provada. Por
Atados stientillcas • das estabalecimentoa de era
ano superior do Brasil ou academias
nátitutos seleatificos estrangeiros.. devida-
nante reoonhecides; 	 •	 • .	 •

31, moralidade provada por 'falha corrida.
A .proaa, escripta constara, de • um ponto

irado 8.2004 o durará tres Uru. 	 ,-
A exPosiala oral aeaa. publica, durará uma

'ora e oonstará de um agaumpto iimpart rite
obre qualquer das matarias oomprehendidaa

tespaativa Facção e tirada a serie . apua
itiaS horas deamte,cedencia.

As provas 'praticas serão feitas de cantor,
nidada com as diap..aições adabalecidas nos
Irogrammas especlaes. • •
.alirseci 'Nacional do- Rio de Janeiro, 21.-de

alho da 1801,0 secretario Interino, liertni-
o Rourpy MICSiJ de Aféntionçz.

Thassouro 'Federal
De ordem do Sr. ministro 'dos-

azenda,faço publico que acha-se aberta na
arectoria-Geral das Rendas Publicas do The-
ouro Federal, p2lo prazo de trinta dias, á,
antas desta data,ein todos os dias uteis, a ia-
oripoão para o concurso dos togares de guar-
a-mar e seus .ajudantes das alfandegaa da
1apub1ica, devendo os candidatos se habilita-
m, isxhibincro os documantos e prestando os
xameseralgidos pelo der,rotó n. 1930, do. 14
e satembro de 1889..
Directoria Geral das Rendas Publicas.—Rio

e Janeiro, 10 da Xlho de 1893,—F. 1, da
.141;

1)1,11a/0 0,31lut

ObreCtOrlatt Geral das Renda0
.	 Cublleaa•

-Tendo Maria da Gloria Corra arrematado
em hasta publica o obtido titalo de aforatnento
ala Camara Municipal de Nidietoy, ntaestado
do Rio da Janeiro, em 14 do novembro de 1890,
N) terreno de marinhas n. 64 e daaçcreseido
-do mamo, numero, eitos á eatrada Redes, na
faeauezia de Jurujuba, sem que tivesse sido
publicado:o edital do que traaaa nat. 14 do
dacreto u. 4.105 da -22 de fevereiro de 1868,
do conformidade Como despacho do-Sr, minis-
Uai da fazenda, do 28 de junho proxirno • pas-
sado, convida a todos aquellea que forem coa-
trarias a aase ata aulento a apresa citarem-se
nesta repartição, no praso de 30 dias, Com do-
cumentos 'que provem seus -direitos,'findo o
qual a nenhuma reclainação se attenderá, re-
solvendo o Thasouro' corno for de justiça.

Directoria Geral das Rendas Publicas, 18
dejulho do 1893 —F. J. da Rocha.	 (•

nnnn •n••11•

Liareeterla das nandu%
• Publicam, ••

• Tendo passado a fazer parte da • renda da
União os foros dos terrenos da 'marinhas, ara
crescidos e da indios, em virtude da. lei n.
7,5 de 39 de dezembro de 1891a de confarmi-
dada coma. despacho do Sr. minfatro da fa-
zenda do 20 do correr '.,e, convidara-se os lb-
reiros d03 mor-mos terrenos do municipio de
Nictheroy, no estada do Rio de Janeiro, in-
scriptca sob na. 1 a 50, a apresentar os tes.
pectivos titules de aforamento no prazo de
30 dias, á contar desta data para os devido3
assentamentos.

Directoria Geral da Rendi, Publicas, 27
de julho da 1893.— F.-J. da Rocha.	 (.

AS.ltaadéga'clo Rio (bit. janeira

Edital n. 5. com o .isra;p_ da 30 dias

Pela inspectora: deita alfamiega, pu-
-bico que, achando-se as mercadorias contidas
nós volumes abaixo mencionados, no caso de
serem arrematadas para* consumo, os seus
donos- ou consignatarios oh:mera-o deSpaahalais
e reairal-as no prazo de 30 dias, sob pena de,
findo este,- serem vencidas por- sua ¡anta Ma
termos	 tit. 50, cap. _5° da Cansalidaçac das
Leis das Alfandegas som que Ilass.fique
deallegar contra os atreitos desta venda. •• •

Sant marca : 1 caixa o. 62, ,procedente do
Havre, no vapor francez Entre-Rios. descar-
regada em 20 de outubro de 1892.

Marca AC : ditas mis. 7315/16, prqeedente
da Havre no vapor fra.ncez Pai'onaoad, des-
carregadas em 23 de outubro de 1892;
' Marca JLFC—CMCJ : 2 ditas ns. 1 e 3, da
Mesma procedencia,, no mesmo vapor,' dag-
carregadas em 27 de outubro de 1892.

Marca CC : 1 dita n. 60, procedente do
Havre no vapor francez vale city lifontev24o,
•descarregado, em 17 de outubro de 1892.

Lettreiro Stearina, : 1 dita P. 369, trace-
dente da Bordeaux no vapor franceia azia
descarregada-em 28 do outubro de 1892.

Marca K&C—R: 1 dita n. 1649, procedente
do }lana no vapor trauma Entre-Rios, dos--
carregada em 6 do outubro de 1892.

Marca C113 : 1 dita n. 433, poóeduto do
Havre no vapor francez Paranagad, agrar-
regada em 28 de outubro de 1892. •

Marca CFP: 1 dita, n. 57, procedente de
Southamptoa no vala:. inglez Maedakna, des-
carregado., em 2 de agosta de 1892a

Marca CP&a: 1 barril, n. 876, de Southain-
pton no vapor inglea Trens, deacarregad,o era
8'de agosto de 1802.

A mesma marca: 4 caixas, na. 877; 869,873
e 8'75, da mesma proce,dencia„ no mesmo va-
PoÈ, descarregadas em 8 e ' 9 do agosto de
1892. •-
' A mesma Marca: 5 barricas, na: 868, 874,
810/2, da mesma procedencia,no ~Uno lett-
pQr, descarregadas em Ode agOsto de 1892.,

•

da tarde)

Sein marca • 1 barrica, sena alugar°, .da.
mesma procedendo, no mesmo vapor.., •

-Marca AP : : barril, prooedente do HaVre••
nó vaporafrancsz Irina de Rosario, domam- . -
gado na mesma data..	 • " •	 ,
• Marca ,BFO—MPO a 2 ancoretas, sem eu- a
mero, da anilina procedendo., . no - :mesmo-
vapor. .

Marta BC : 1 barril de quiOnto, da mesma
procedência. no amesmo vapor. • • •

Marca MPB : 2 barris, da Mesma procedem.
eia, no mesmo aapar.	 "	 • *. •	 ' •	 .
• Marca MG.: 1 chio, da mesma procedencia,
ao Mesmo . vapor. •

Marca A118:0 i 2 ditos, procedentes -do lia- .
vre no vapor francez Vige da Nicolas, des. •,
carregados em Ode maio de 1892.
- Marca AG 1 dito, da mesma prooedencla, ;
no mesmo vapo

Marca BCC : 1 dito,ala Mesma, proffiedencia,
no mesmo vapo a • •

-Marca JGL: 1 . barril., dá mesma procodena
eia, mesma Vapor. •
•Marca CCCC—DCO : 1 dita, da mesma pró-

cedendo., no imeSino vapor'. 	 -
Marca .11NC: 1 dita, da, alasina proceden-

eia, no mesmo apor. 	 . .	 .
Marca RM 1 . dlto, da mesma Procedendo.,

ci magra° vapor'.
Marca AAPC e 1 dito, procedente do Havre,

nó vapor franca Paranagud, • descarregado
em 18 de malote 1893. 	 • - •	 .

>fama JSPI: 1 dito, da mesma proceden-
da, no mesmo aapOr. 	 ••

Marca LP . ; 1 dito, da mesina procedendo-, •
no mesmo •vapo	 . •
• Marca MCA A:barris, da Mesma procedem.
cia, no Mesmo vapor.	 .

Sem marca: ditos, da' Mesma proceden-
cia, no Mesmo Iapor.•

Marca .MBC: 1 caixa, n. 1,. Procedente
do Havre, no va)or fosaitea Vais de Afant.evi-
&e, deoartegoal I em 30 de maio de 1892.

Lettreiro Miranda : 1 slocg, procedente da
- Havias, ia masa)) vapor. .	 * •

•Marca BCC : 1 barril, da mesma prCeedon-
no vapor francea Campana, dasearregado

can 2 de maio de 1892,' .	 - -	 •
-Lettr. eiro Coelt o & Comp.: .1 dita, da inuma

procedencia, no "apor-trancei Concordia dal--
carregado em 2 iie malo'de 1892. " ' 	 -

Marca. JJSG: 1 dito, da, mesma proced.enda,
,no mesmo vapoi: desearregada 'em 2. de; maio
de 1892. 
• Marca M: 1 barril, da mesma proátdencia,
na mesmo vapa

Sem marga : 1barril,d a Menne; paoceden-
dá, no :acamo ipor.	 .
- • Marca CO : 3 iarris, da . Mesmo. proceden-
do., no Mesmo v ipor. . 	 . • • •

Marca CLÃ) : 1-barril, da mesma proec.den-
ela, no vapor, 1'. ancas Cordoba, -desgarre-
gado na mesma. '.data. 	 •• •

Marca 'JÁ—CA . 1 : 2 barris, da inana • - •pro-
cedencia, no metano vapor. 	 ..

Marca Oh. Regues—E. O. P. B.: 1 caixa
'procedente de Giasoaw no .vapor nac'
PlanIta, deSetirOffaa em 2 de maio de 1392.:

Julho 1,1,15W411

Lettreiro J. Kvereth: 1 cabta;sem manara;
da mesma prO)edeneia, no mesmo vapor, dela,
carregada em 10 de agosto de 1892. .

Marca OPA!; 1 barril, n. 86, deaUtaregadd
em 17 de agob fo da 1892, do referido vapora

Lettreiro Albuct Bross:' 1 caixa, sem nua-
Mero, proçaie1te da Santos-no vapor allemad
Bahia, descariagada em 9 de maio de 1892.,

Marca CCC: 1 pedra n. 49, da: mesma prc:a,
cadencia, no ri esmo vapor.

Marca AS: 2 caixas, procadens de Genova
no vapor italiano Coaanbo, desdarregadas em
11 de maio de 1892,

Marca PCCa -Santos: Pengradado, sem nu-a
mero, procedente do Sul no nacional
Rio Pardo, de:carregado na raeama, data.-

A mesma marca,: 1 encapado, idem, da mesa
ma-procedencia, no mesmo vapor.

-Marca RFC: 1 caixa; aa. 5, prooedente d&`
Galava no sapo:, italiano Cata de Ggit617a,
descarregada em 12 de maio de 1892. '

Lettrpiro Gitiseppe. Baggaies : 1 .eaixa,,..
Sem numero, f rocedente de Genova na vapor;
italiano. Ame? ca, descarragada -em 12 do
maio de 1892.
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Marca FFF—V : 3 barris, procedentes de
Bremen, no vapor allemão Leipziy, descarre-
gados em 9 de maio de 1892.

Marca J. C. Portella : 4 barris, da mesma
procedencia, no mesmo vapor.

Marca JVA 1 barril, da- mesma proceden-
cia, no mesmo vapor.

Marca JPAC t 5 barris, da mesma proce-
dencia, no mesmo Vapor.

Marca VVS : 1 barril-, da mesma proceden-
eia, mesmo no vapor.

Lettreiro Companhia União Commercial do
S. Paulo : 1 dito, da meama procedenc:a, no
mesmo vapor.

Marca RRC : 2 barricas ns. 4414/15, pro-
cedentes de Hamburgo no vapor allernão Cari-
tyba, descarregadas em 20 de maio de 1892.

Marca ZRC : 3 barris, s/n, procedentes do
Bremen no vapor Koelki, descarregados em 12
de maio de 1892.

Marca SU : 1 barril, sin., procedente da
Genova no vapor italiano Santa Fd, des-
carregado em 27 de maio do 1892.

Alrandega do Rio do Janeiro, 26 de julho
de 1893. — O inspector, Alexandre A. R.
Sattantini.

Repartição Sanitaria. da
Armada

De ordem do Sr. Vice-Almirante Inspector
Geral do Serviço Sanitario, faço publico que
está niarcado o dia 31 do corrente, ás 11 ho-
ras da manhã, no hospital central, para as
provas do concurso dos candidatos ihscriptos
para os dons logares de pharmaceuticos da
armada.	 •

Repartição Sanitaria da Armada, 27 dejta
lho de 1893.—Dr. Antonio d' Alba C. de Car-
valho, secretario,

)Iospital de 2.11arinha
De ordem do Sr. ministro da marinha,

acha-se aberta neste hospital a inscripção
para o concurso de um dos logares de - es-
crevente do mesmo, de accordo com o art. 65
do regulamento, que é o seguinte:

Ninguem será nomeado escrevente do hos-
ptal sem provar que tem bom procedimento,
e a idade pelo menos do 18 annos, mos-
trando - em concurso boa latira, e conheci-
mento perfeito da grammatiea, o Enguia, na--
dona!, assim como da arithmetica ate á theo-
ria das proporções inclusivamente.

Hospital do Marinha da Capital Federal,
3 de julho de 1893. — Dr. Josd Caetano da
Costa, 10 medico-director. 	 ( •

Collegio
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO

Este estabelecimento precisa contraetar
para os respectivos alumnos, no segundo sa-
mestre do corrente anuo, o fornecimento de
fardamento do panno marrana cuja amostra
será presente na occasião, sendo que esse uni-
forme deverá ser feito de accordo com o plano
publicado no Diario Official de 18 do cosa
rente.

Para esse fim se reunirá o conselho eco-
nomico deste collegio no dia 3 de agasto pro-
'sim° vindouro, as 11 horas da manhã, rece-
bendo então as propostas dos Srs. licitantes.

Secretaria do Collegio Militar, 25 de julho
de 1893. —Jonatkas de 21Iello: Barreto, capitão-
secretario.	 (.,

LlireutOria Geral da In-
- dustria

PATENTE DE INVENÇX.0

N. 1021 — Antonio Ribeirão Ferreira.
- Convido ao Sr. concessionario acima decla-
rado a comparecer nesta directoria geral no
dia 29 do corrente, ao meio-dia, para assis-
tir a abertura do respectivo involucro,
,Directoria Geral da Industria, 27 de julho
do 1893.-0 director geral, Thonla: Wallace
da Gama Cochrane.

E. de Perro Central do larazil
ACONDICIONAMENTO DE EXPEDIÇÕES : DE 'CAFE ETC,

Tendo a exp'erioneia rhootrado que-ossaccos
de café e outros careaes amarrados não olra-
recem a neceosaria segurarça no transporte,
a administração convida a todos os Sr.-1a-
vradares e outros expeditoras, para maios
garantia de suas . expedições, á coserem 03
saccos.	 -

Esseriptorio do trafego, 27 de julho de 1893.
O chefe dõ . trafego, -J. 1?,..tdenialt:r.

• Corpo de .kkombe-iroã -
Recebem-se propostas em carta fechada, até

ás 11 horas do dia 28 do corrente, para o for-
necimento do Madeiras, couros o artigos para
correeiro, durante o 2' semestre do corrente
anuo.	 •

Por occasiãO da apresentação das propaslas,
cada proponente fará um deposito do 100$
para garantia da assignaturn de seu con-
tracto, é depois deste assignaclo,dará a caução
de 10 'Is da importancia calculada sabre o for-
nedmento provavel do um mez, servindo de
base as do anilo anterior,

Os impresàoa especifiacndo os artigos acima
atham-se á disposição dos Srs. proponentes
na secretaria daquelle corpo, onde informa-se
acerca das condições do fornecimento, nos
dias utois, dias lfr horas da manhã ás 2 horas
da tarde.

Capital Federal, 24 de julho de 1893. — /rim-
a:que, Eulenio de As:ds Loureiro, tenente-se-
cretario ..	 (•

. Directoria Geral dos Ctn.--
-.*.

Vendem-se,".na Directoria Geral dos Correios,-
mediante propostas recebidas até 30 do cor-
rente mez, grande quantidade de saccos de
aniagem, Malas de couro, saccos -de brinzão e
malas de lona, julgados impre4aveis para o
serviço postal.	 -

Prefeitura do IlVistrieto Fe-
dopai

DIRECTORIA DE OBRAS	 ‘"

De ordem do cidadão Dr. director, faça pu-
blica-para conhecimento dos interessados, que
esta rePartição, no dia 3 de agosto pr.oxiino,
ao meio dia, recebe propostas, 4ue serão en-
tregues e abertas em presença dos proponen-
tes no gabinete desta directoria, para a con-
strucção .do um boeiro coberto, na rua D.
Maria, frognezia de Inhau ma, de conformidade
com o orçamento existente nesta repartição,
onde os interessados poderão tomar esclare-
cimentos.

O deposito prévio para garantir' a proposta
o a assignatura do contracto élia 5 "is da
quantia de 1:993$992,, em gila está orçada a
mesma obra.	 •

Os' 'proponentes deverão apresentar, suas
propostas por unidade de preço eseripto par
extenso e em algarismo, • hena como a indica-
ção de suas, respectivas rasidencias, devendo
as mesmas: propostas ser apresentadas em
cartas fechadas.	 .

.A Thesoilraria da "Prefeitura recebe oa re-
spectivos depositos até meia hora antes de se-.rem abertas as propostas.	 .

Os proponentes deverão observar e cumprir
as disposiçõas da resolução do 19 de fevereiro
de 1874. a

Capital Faderal, 27 de julho do 1893.— Eu-
elydes Brar, 1' offlcial.

DIRECTORIA DA. AFERIÇÃ)

De ordem do Dr. prefeito do District° Fe-
deral, previne-se aos Srs. commerciantes das
freguezias da Gloria, Luisa e Gavea que o
prazo para a aferição, revista dos pesos, me-
didas e balanças da dita freg,uozia, principiará
no dia 1 dejulho e terminará no dia 31 do
mesmo mez, incorrendo na multa da respec-
tiva postura aquelles que deixarem de se
apresentar no referido prazo.

Directoria da Aferição, 1 de julho de 1803.
—O director, Antonio Troveto. 	 (.

Prefeitura do Distrieto
Federai

DIRECTORIA DO TOMBAMENTO

Freguezia do Espirito :Santo
FLSCALISAÇAO

O fiscal a.baixo assignacía faz publico o
edital abaixo transcripto„ do 16 do janeiro
da 1874;

Art. 1° Todos os donos de tabernas, açou-
gues, botequins, casas do pasto e de comidas
feitas, armazena do mantimentos, cortiço,
estalagens, casas de quitanda, albergaria do.
vaccas, cocheiras, depositos de anima,es, • fa-
brica em que se trabalhe em matarias ani-
maca ou vegetaes' -e em geral de qualquer
estabelecimento em que se agglomere ou per,
noute grande numero -de opararios e traba-
lhadores .; serão obrigados a caial-os em todo
o seu interior, duas vezes por armo, no inez
de janeiro e fevereiro e nos do julho e agosto.

Art. 2° O exterior dessas casas será -caiado
uma vez por anuo, nos mezes-de janeiro e fe-
vereirb; quando-for preferida pintura a oleo,
será a-mesma feita de tres em tres annos, noa
mezes designados.
• Art. 3° As outras C.:183S (10 negocio' C CSta-
belecimentos não Mencionados acima, ficarão
sujeitos ás disposiçaaa do edital de Ode maio
de1856.

-Art. 4. 0 os infractores pagarão a multa de
30;;:; e o dobro na reincid.ancis .

Fiacaliaação da freguesia do Espirito Santa,
24 de julho do 1893. — O fiscal, Antonio II.
Dutra,Janior.

1Freguezia,do Engenho Novo
FISCALISAÇA,0 DO l DISTRICT°	 .

Os morador4 o proprietarios das casas o
terrenos abaixo mencionados estão intinmnrdos,
a limpar as respectivas testaa'as, de accordo
com o § 1 0 tit. 3s d secção 2' do codigo de
posturas, no prazo de troa dias . sob pena Lto
10$ de multa.

Ruas Vieira da Silva na. 3 o 4, Concaisalo
11. 7, S. Francisco Xavier -n. 159 o Souza -
Barros canto da Matriz.

Para aterrar os Seus terrenos deconfoarai-
-dada com o § 1 0 til. secção 1° tio p azo de
oito dias, Conceição 7, José Felix 7, Ida 7 a
Souza Barros canto da Conceição.

Para lagear a frente de seus predios, no
prazo de 15 dias de conformidade com o § 12
tit. 1° gecção 2', 24 de Maio 181 o 193, -
triz 5 e 6 e Anna Nery n. 262.

- Fiscalisação do 1° districto do Engenho
Novo, 22 de julho de 1893.—F;7r'i) Fernan-
des ..Fiyacira, fiscal.	 (.

EDITAES

pretoria

O Dr. João Climaco Lobato, juiz de direito
da 81 pretoria do Districto Federal, etc.

Traz saber que as audiencias do seu juizo
terão logar, de hoje em deanto nas, quartas
feiras e sabbados de cada semana, ao meio dia,
tendo togar a, primeira no sabbado 29 do cor-.

(•

De ordem da Prefeitura do Districto Fada-
ra', faço publico,para conhecimento doa inter-
assado aqu e João Antonio  Fernande,s de Miran-
da requereu titulo de aforamento do terreno
de accrescido á praia Formosa, fronteiro ao
predio n. 181 ; par isso, segando o decreto
n. 4105 de 22 de fevereiro do 1868, convido
todos aplanes que forem contrarios a essa
pretenção, a apresentarem-se nesta repartição
no prazo de 30 dias, cem documentos que
provem seus direitos, findo o qual a neilhuma
reclamação se attenderá, resolvendo esta Pre-
feitura como for da direito.

Directoria. do Tombamento, 11 da julho do
1893.	 O director, Luiz; :Antonio Navarro .
de Andr,ade.
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uma, Raal, Alho do Mama, -Idam, -10a;
1.000, Banco da • Miaus- Géraes, . caiam filial,
Idem, 10000$; duas, José Gonçalves Macba-
da, Rein,el.

'
 unia. Alfredo, de Aze-

vedo, idem, 0$ ;,I0, Alexandre Dyot, ideia,
100 • duas, Antarao Francisca:do Farladdetn,
i00; eineo, Noemi& Monteiro, menor (7'
a 8), MI tinia, Ambrosiria. Carolina do Lago
domes, idena,10$; 50, José Fernandes Pereira,
idem, 800$; 10, Manoel Joaquim Alvas Ma-
chado, idem, 100$; uma, Antonio Nadado
Vieira Pinto, ideni, 10$; 50, aoSe Júlio Pereira
de Moraes, idem, 500$; duas, José FeliPPoPi

-guelra,- Ida', 20$; 10, Joana da bosta Ro-
drIgneta idem, 100$; umaafrancelinal3a.ptista
da Savaddern, 10$: qinco,Jasai Antonio de Oli-
veira Guimaraes, ideia, 50t 'seis, Ambrosina
Goday do Clouvéa,iden1, 6441 duas, Antoni o Ma-
rio de Gouvéa, idem, 24; duas, Maria Elisa
de Gouvénaidem,20$; 20, Antonio Augusto de
Carvalho, idem, 200$; cinco, João E. Moura,
idem, 50$; uma. Maria Luiza Dias. idem, 10$
uma, Leopoldina da Gloria Dias, idem, 10$;
uma, Anua Cleanantina dos Au)" Ideia, 10$;
uma,Albinta Itosit Dias, Idem. 10$; cinco, An-
tónio Rocha da Silva, idem, 50$ • 30, João
Ferreira Pintos. idem, 300$; I 50,. Antonio da,
Terra Pereira, Ideia, 1:500$; cinco. A. F. da
Sia Rege, idem, 54; duas, &ferino Lemas,.
idam, 20$; 25, José M. Nunes Belfa" iaem,
250$; 25, Elisa Romazuera Helfbrt, idem,
250$; chaço, Maria Carlota dos Santos Lyrio,
Idem, 50t quatro, Guilhérme Peres da Silva,
idem, 40$ • 50, Gonçalvea Pereira & Comp.,
idem, 500$; cinco, .1)sia Joaquim Pores, da
Silva, idem. 50$ aquatra, Rita, Vianna Perca
de. Silva, Idem, 40$; 100, Dias pereira & Al-
mella (71 e 8"), 1:000$ ; quatro, Alice Perca
da Silva, idem, 40$-, quatro; Maria Amelia
Feres da. Silva, idem, 40$ ; quatro. Maria L.
Perca da Silva, Idem, 40$ ; 125, João Alvas
de Carvalho, idem, 1 :250$ ; 25, Antonio

-Winter, idem, 250$; 50, José Justiniano Ro-
drigues, idem, 500$; quatro, António. Cindido

•Viveirosadem,40$; quatro,Cypriana Paula RI-
tetro de Carvalho, ident.40$; 50,padre Elyseu
Augusto Adeinas. (8 ), 250$; 50, José Ribeira
de Faria, idem.2501; uma, 0, Etchlarne, idem,
5$ ; duas, Cyrillo Ribeiro de Almeida, idem,
10$;q uatro,Joaquim Pedro de Aleantarasidem,
20$;quatro, Alfredo Maaq uitaaidem.20$; cinca,
José AlTe8 Guimarães Cotia, ideata,25$;3a,Tho-
maz A. ~man, ideni, 150$a 10, Francisco
Martins Carvalboadeni,50$; cinco, Gaidinq de
Sonsa Soaresddem, 25,$: 10, Manoel.Franelsoa
Gomes, idem, 50$: 20; Manoel Jorge de Olivei-
ra Racha, idçm, 100$; quatro, Edith Miné,'
idem, 211$; duas, Manoel Alberto _Miné, idein,
10$; duas,- Casimiro Lopts da Silva, idem,

'10$; duas, Jorge Alberto Vinchon, ideal, 10$;
cinco, Serafim José de 'Carvalha Baatos, idem,
25$; duas. Dr. Carlos Eiras; idém, 10$; tres,
Alberto porto, idem, 15$; ' .10, Domingos de
Lima. Ferreira de Brito, idem- 50$; 20,
Luiz Ribeiro Guerta, ideal, 100$; 10, José
Bento Carvalho de Oliveira, 50$; 20, Eras
Lopes Pereira (Sa 100$; unia, Luiz Etthe-
lume, idem, 5$000. Pelo que siM -notificados
os accionistas acima descriptos, 'para adenda
de que, dentro do prazo de 30 dias, 'que cor-
rerá, da primeira publicação deste edital são
obrigados a satisfazer as Banco, das

 edital,

Laboriosas as entradas, das, puas acções, que
se acharia em atraso, 'lato não o terem feito
por ocoaala,o das respectivas &amadas, sqb
pena de serem as magias vendidas . eia publico
lana°, pela praça . da cotaçao em uecasliu3
deste, por canta e risco dos notificados,- para
pagamento de seus- debites ao mesmo banco,
podendo este, caso Mas não sejam -vendidas
por fialt a de campradores, declaral-as perdidas
tudo nos termas da pettçãoacima transcripta
o lei vigente. Para constar passou-se es. e .
mais ti-es de igual teor, que serão'paiblioados
por 10 vezes no Diarto Offleied eJoMat do Coas-
mereio, tolhas de circulação nesta capital, séda
do banco, e afiliados na fórrna -da lei de Cuja
afiliação o porteiro dos auditorlos-favrati a
competente certidão, para ser junta- ace re-
%ativos autos. 	 .

Capital Federal, 10 de julho de. 1893, Eu,
Joaquim da Costa Leite, escrivao,o subscrevi.
-Salvador A.. Monis Barreto de Aragdo.

Soberanos '
Soberanas;	 ......	 20,1300

ÁpoWes
Apolices giram de 1:000$, 5 aaa 1:
Ditas miudas, Idem 	  • 1:00
Dilata conv. de 1:000$, 4	 1:124000

.NOICO*
Dito da RePublica, I s serie.. 	 	 14
Dito _Idem, 2' serie 	 	 so
Dito Cofiam arejai 	

Comp. Jardim Botanico, 	 	 1403000
Dita Niaçait Saptioahy 	 . 12000
Dita Melhoaarnentoti ao-Brasil 	 	 • 25$500

Capital odorai, 27 de julho de.1893.--
fesd aaudit'da Saca, syndico da Camara syn.
dical doe Co&etores de Fundos lautaicats da
Capital Fed iral. 	 '

.	 ~Mo Ne..	 •	 •

de irn rro Coa:atrai do Itrazill
aferaadorias entradas saa dia 23 di JstAe is

1993 Ist4eStalt4SS de 3. Meço, Centrai'
MatitigJa

63. 12()

salgados. . • ... 89.350
FUME, . • ,,4 111	 • • • 1.400
Queijos....	 :a... 9.200

Diversas; 	 12.200
...•••nn•••n•••

ANNUNCIOS
1	

• Hancc da IFtepublica d
IFIrazit

'Emulo DE Er'Nos

Faço publ cos que o:abonas' dos valores de•
1:000$ e de 200$ da l a série e de 1000$ da
2 , série,emiti idos de 14 de junho até esta data,
são aosignados os de 1:000$ da 1' série, de

5.801 a 6.000, 7.601 a 7.800 e 8.201 a
8.000 por..1. Iimentel; os de tis. 6.801 a 7.000
e 7,4301 e. 8.0(0, por Luiz Alves da S a Porto,
tendo todas-Silabara a assignatura de II. P.
de az , Dant ; os de ns. 0.001 a 6.200,
0.401 a 68(, 7.001 a 7.200, 8.001 a 8.200 e
3.801 a 9.20CI. por Luiz Alves da S , Porto;
os de na. 6.2(1 á 6.400, 7.201 a 7.600, 8.601 a,
8.800 e 9.201 a •.400, por 1. Plinentel, tendo
todos tanibeii a assignatura de Fran*?
Rangel Pestana ; os de 200$, do na. 3.001 a
3.300, são asa gnados por M. P. de Sz a Dana
tas e E. Pimental e os de na. 2.101 a 2.400'e
2.401 a 2.70) pOr Fran** Rangel Pestana,
Luiz Alves da S' Porto e F. Durei; 'os de
1:000$ da 21 as rie de ns. 1 a 300 a901 . a 1.200

f. Pimetael- e 301 a -900 por J, de P.

tura-de Frau! Rangel Pestana.
gaa Cal Veta tendo todos tambem a assignaa

Rio, 20 de j* lho de 1893.-M. P. de Soitza
Dantas.

R,1 11 1• 	1,;^ , ^09a! ,	e,,f1r,	 ...,

ente, ria casa da rala Duque Estrada n. 1,
3avéa). E para que chogua•ao conhecimento
;e todos, mandei fazer o presente, que. será
iublIctido pela imprensa.
- Capital Federal, de27jullio de 1893.-E eu
osé Francesco Pinto de Macedo, escraão, o
aexevi.-Joao editam Lobato.

."2"1-111fitai GIvU e Criminal

CAVAliA COMMERCIAL
•

• notillecteaõ
i
 cons o prazo' de 30 dias, aos

acionistas doo Banco das Panes Laboriosas,
•abaixo descriptos,para,4entro da prazo de 30
dias, que corr ris da primeira puldicaatto

•deste, satisfaterem a4 respectivas entra,las,
que devem, correspondentes ds suas acettes,
sob as penas da dei
O Dr. Salvador Antonio Monlz Barreto de

Aragão, juiz da Camara Oornmercial do Tri-
ounal Civil e Criminal da Capital Feloral.
ate., etc. , - .

Faz saber aos queci- Presenta edital viadrn
afie, por parte do BIOCO das Classes Laborio-
sas, e em virtude de distribuição do presi-
dente desta Camara Cçantnercialalhe foi apre-
sentada a petiçãca do teor seguinte : illin. a
Exata Sr. presidente da Canaara„Commercial
do -Tribunal Civil e.Criminal-Diz o Banco
Jim Classes Laborioisas, estabelecido nesta ca-
pital, ciam os accionistas' Constantes da re-
lação junta. achanaae incursos nas .penas
do art. 6 .' doa estatutos doaneamo banco, por
haverem delaralo de seta:fazer nos prazos
determinados, diversas entradas de capital
de suas abes, apezar dos convites %lios por
afainunclos nos jornae3 desta capital; e das_
prorogações conoadidas (dacementosals. 3 a
8); pelo que a adininiatração resolveu pronio- .
ver a acção judiéial nos termos dos arta. 33
e 34 do decreto n. 434, de-4 de julho de 1891.
Requer, portanto, . que V. Ex. se digne de
deggnar juiz perante quem ,corrara.os termos
do processo, sendo ordenada a notificação doa
ditos accionistas para; no prazo de 30 dias,
a contar da presente intimação por edital;
virem reallear as entradas em atraso, sob
peint de lançamento e de, "Julgada e, no-.
tiattação por aentença, serem vendidas as
acçaes em. leilão

'
 -por couta e riecos dos

mesmos accioniataa, applicandoase, na falta
de compradores, o disposto no • art. 24 do
raferido decreto n. 434, de 1:' 1, e art. ia, doa-
a3titutos.-Nestes termos. P. a V. Ex. deferi-
mento. E.It.M. Rio de laneito; 27 de junho de
1891-0 advogado, Bento Coelho de Alniséla.
Estava utile. estampilha de 200 réis devida-
mente inuJilisada-Despacho-Ao Sr. Dr. Ga-
baglia. Rio, 4 de julho de1893.--a. Pitanga.
obre' o que foi proferido o Seguinte dela-

:nabo: 'D. A. Notifique-se. Rio, 5 de ju-
lho de 1893.- Salvador Munis. Distribuida,
a Leitoa -em' á de julho de 1893.- 1.. amasi-
ado.- A relação a que se .refere a ai : .tição é
do teor seguinte: Banco da Classes Laborao-
Sas. • Lista dos Srs. accionistas que não fl-
agram as entradas legalmente chamadas :
quatro acções, José Fernandes Xavier. (5,, 61,
7'; 84) 80$; 15, Faustino Alves Botão. idem,
300$; urna, Maria Amelia Barbosa, idem, 20$;,
dito, Manoêl aka,quiin do °ateira, idem; 1603;
luas, Azarias Candido de Brito, idem,40a; 29,
&atonto Joaquim de-Ai-anjo Guimarães, idem,
ala; duas,Osavaldo Antãoadera, 40$; duas. Es-
tavam . José Pires Ferrão Junior, idem. 40$;
ama, Antonio Manoel Baptista Pereira Bastos,
alisai. 20$; 50, José Maria Viesitasaideffai:000 ;
lucra, Alfredo de Paula Freitas (0 1 , 74 -e Eta),
10$; cinco, Luiz Jauuario Quadrqs, idem, 75$;
3Ineo, José Pereira de Sã, idem, 75$; 10 ., Zefe-
--ino Manoel Gonçalves, idem, 150$ •

'
 10, Dy0-

iisio Qonçaivee Barral, idem, 150$; 100, Cae-
;ano P. da Pariseda Costaaidem, 1:500$,duas,
aernardino Alves, idem, s0$; 54 i Quirana, Be-
iravas Dias, (T a e 8a), 540$ ; . dum, Anna
itodrigues Dias, . idem, • 209 ; uma; Anna,
ilha de Quirkno Ródrigues Dias, idern,10$ ;"
ama, Stella, filha do besnio, idem,' 19$;
ima • Carmen, filha do mesma, idem, 10.,	 .	 I

P1LRTB COMMERCIA.L
r	

Oamara
CURSO OFFICIAL DO CAMBIO

jaraças	 90 d/*	 si vasta
Sobre ien,res 	 	 11 11/16 ]1/I6

» Jarz	 	 820	 -835-
• liaafburgo	 1$01• 1	 1$037
• 'tala 	 	 820 ,
». Por afgal.a	  --
a alava York 	 	 '4,1;320

Cum DOS' Forma autuou . it PARTICulditft,

•I I

• 1 1 1

19a
Dito Rural e Hypothecario, 1 m a.	 2024000
Dito da Laaoura e emzultercio,	 ...21 serie. 	 , 	

Corrpan4sq.s

• .•

.....
Carvao yegstal.
Couros secais. e

DeivIé" 1 Jx• 	 ,
541.060 12.884.982 Maga, -

1,199 935
.	 .

- '.309.450
,	 98.310'

- 230,484 3è

	2.400 	 s,	-

	

:171.773	 '
131.840 a•


